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CÂMARA 

MUNICIPAL 

 
12.ª Reunião Ordinária, 

realizada em 7 de maio de 2026 
 

 
 

 
PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO Nº. 308/2026 – 
PARA APROVAR UM VOTO DE PESAR PELO 
FALECIMENTO DE CÂNDIDO SOARES PINTO 
DA MOTA, SUBSCRITA PELO SR. VEREADOR 
ELEITO PELA COLIGAÇÃO DEMOCRÁTICA 
UNITÁRIA 
 
 

Voto de Pesar 
Pelo falecimento de Cândido Mota 

 
Cândido Soares Pinto da Mota, nascido em 
Espinho a 28 de Setembro de 1943, afirmou-se 
como uma das figuras mais emblemáticas da 
comunicação em Portugal, cruzando uma carreira 
de excelência na rádio e televisão com um 
compromisso cívico e político inabalável. Militante 
do Partido Comunista Português (PCP) Cândido 
Mota tornou-se uma presença indissociável da 
Festa do Avante!, onde foi, durante mais de 35 
anos, a voz anfitriã e o rosto do Palco 25 de Abril. 
Para os milhares de visitantes da Quinta da 
Atalaia, a sua voz tornou-se um símbolo de 
serenidade e entusiasmo. 
 
Reconhecido pela sua voz Cândido Mota foi, não 
apenas um locutor de sucesso, mas um cidadão 
profundamente empenhado na intervenção social 
e cultural. A partir de 1965, Cândido Mota 
afirmou-se como uma das vozes centrais do 
programa Em Órbita, que revolucionou o 
panorama musical nacional ao divulgar o melhor 
da música anglo-americana e, mais tarde, ao 
dedicar-se de forma didática à música clássica.  
 
A sua consciência política manifestou-se cedo, 
tendo vivido por dentro o momento fundacional da 
democracia portuguesa ao encontrar-se nas 
instalações do Rádio Clube Português, posto de 
comando do Movimento das Forças Armadas, 
durante a Revolução de 25 de Abril de 1974, 
onde permaneceu durante vários dias ao lado de 
colegas como Luís Filipe Costa e Joaquim 
Furtado, assegurando a continuidade das 
emissões que informavam o País sobre a queda 
da ditadura. 

 
Em 1979, alcançou uma popularidade massiva 
com o programa O Passageiro da Noite, na Rádio 
Comercial, um espaço pioneiro de antena aberta 
onde dava voz aos ouvintes. Entre 1986 e 1988 
foi uma das vozes relevantes da Telefonia de 
Lisboa, uma rádio progressista onde Cândido 
Mota se notabilizou num programa de entrevistas 
chamado Rua do Mundo e na leitura de uma 
rubrica diária sobre canção política, da autoria de 
Rúben de Carvalho, intitulada Panfletos. 
 
O seu papel como homem de cultura e militante 
estendeu-se a diversas iniciativas e tempos de 
antena do PCP, consolidando uma imagem de 
coerência entre a sua actividade profissional e as 
suas convicções ideológicas. 
 
Na década de 1990, Cândido Mota iniciou uma 
colaboração icónica com Herman José na 
televisão. 
 
Já na fase final da sua carreira, projectou 
programas que visavam combater o que 
considerava ser a "forma mais sinistra de 
censura" contemporânea — o conceito do 
politicamente correto — defendendo uma rádio 
que fosse espaço de dúvida, crítica e transmissão 
de incertezas, em oposição ao mero 
entretenimento passivo. Para Cândido Mota, a 
comunicação devia ser uma ferramenta didática, 
informativa e formativa, essencial para a 
educação e cultura do povo, um princípio que 
norteou toda a sua vida pública e cívica até à sua 
morte. 
 
A CDU propõe que a Câmara Municipal de 
Loures reunida em 7 de maio de 2026 expresse o 
seu sentido pesar pelo seu falecimento enviando 
à família e ao seu Partido de sempre as suas 
condolências. (…)”  
 
(A Câmara Municipal aprovou a proposta por 
unanimidade e guardou um minuto de silêncio 
em memória do falecido)  
 
(Não participou na votação a Sra. Vereadora 
Patrícia Almeida)  
 
 

 
TOMADA DE POSSE 

DOS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA 
 
 
Ao sétimo dia do mês de maio de dois mil e vinte 
e seis, pelas dez horas e trinta minutos, no 
Palácio dos Marqueses da Praia e de Monforte, 

DELIBERAÇÕES 
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em Loures, a Câmara Municipal de Loures, na 
sua décima segunda reunião ordinária, perante o 
Presidente da Câmara Municipal, RICARDO 
JORGE COLAÇO LEÃO, deu posse aos 
seguintes cidadãos que legalmente compõe o 
Conselho Municipal de Segurança, nos termos do 
artigo 9.º da Lei n.º 33/98, de 18 de julho, na sua 
atual redação.  
 
Assim, ao abrigo da disposição legal acima 
referida e na qualidade de Presidente da Câmara 
Municipal de Loures, verificada que foi a 
identidade e não havendo qualquer objeção a 
registar, foram empossados como membros do 
Conselho Municipal de Segurança aos seguintes 
cidadãos presentes, que comigo assinam, pela 
ordem de enunciação, o presente termo de 
posse:   
 
A Vice-Presidente da Câmara Municipal de 
Loures  
(Sónia Paixão) 
 
 
Pelo Presidente da Junta de Freguesia da União 
das Freguesias de Moscavide e Portela 
(Tiago Filipe Vaz Batista) 
 
 
O Presidente da Junta de Freguesia da União das 
Freguesias de Sacavém e Prior Velho 
(Carlos Gonçalves) 
 
 
O Representante designado pelo Conselho 
Municipal de Educação 
O Diretor do Agrupamento de Escolas da Portela 
e Moscavide 
(Nuno Filipe Castro Amaro dos Santos Reis) 
 
 
Ao abrigo da disposição legal citada, na qualidade 
de Vice-Presidente da Câmara Municipal de 
Loures, Sónia Alexandra da Silva Paixão dos 
Santos Bernardo Lopes, em substituição do 
Senhor Presidente da Câmara, não havendo 
qualquer objeção, conferiu posse como membro 
do Conselho Municipal de Segurança a Ricardo 
Jorge Colaço Leão na qualidade de Presidente da 
Câmara Municipal de Loures, assinando para o 
efeito o presente termo: ---------------------------------- 
 
A Vice-Presidente da Câmara Municipal de 
Loures  
(Sónia Paixão) 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Loures 
(Ricardo Leão) 
 

PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  227777//22002266  --  
RREELLAATTIIVVAA  AAOO  PPRROOCCEESSSSOO  DDIISSCCIIPPLLIINNAARR  NNºº  
1122//PPDDII//22002255,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  
PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Loures, 30 de abril de 2026 

 
O Presidente da Câmara 

 
(…) 

 
(Aprovada, por votação secreta, com 10 (dez) 
votos a favor e 1 (um) voto em branco) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  227788//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  DDEESSIIGGNNAAÇÇÃÃOO  DDOO  
RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  NNAA  
AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  BBEENNEEFFIICCIIÁÁRRIIOOSS  DDEE  
LLOOUURREESS  ((AABBLL)),,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  
PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que: 
 
A. O Município de Loures, na qualidade 

proprietário de terrenos integrados no 
Aproveitamento Hidroagrícola e nos termos 
dos artigos 4º e 5º do Decreto-Lei n.º 269/82, 
de 10 de julho, aderiu, na qualidade de sócio, 
à Associação de Beneficiários de Loures 
(ABL); 
 

B. Se reconhece a mais-valia verificada no 
incremento da colaboração com a ABL na 
gestão dos terrenos municipais integrados no 
Aproveitamento Hidroagrícola de Loures 
(AHL), bem como na implementação dos 
projetos estratégicos em desenvolvimento, 
especialmente no que concerne à Várzea de 
Loures; 
 

C. Dispõe a alínea oo) do n.º 1 do artigo 33º do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, que compete 
à Câmara Municipal designar o representante 
do município na assembleia geral das 
empresas locais, assim como os seus 
representantes em quaisquer outras entidades 
nas quais o município participe, 
independentemente de integrarem ou não o 
perímetro da administração local; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo e 
nos termos do disposto pela alínea oo) do n.º 1 
do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua redação atual, designar 
como representante do Município de Loures na 
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Associação de Beneficiários de Loures o Sr. 
Vereador Nuno Ricardo Conceição Dias. 
  
Loures, 29 de abril de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

  
(Aprovada, por votação secreta, com 8 (oito) 
votos a favor e 3 (dois) votos em branco) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  227799//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR::  --  OO  PPRROOJJEETTOO  DDEE  
AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDAA  PPEENNAALLIIDDAADDEE  CCOONNTTRRAATTUUAALL  
ÀÀ  CCOOCCOONNTTRRAATTAANNTTEE  CCAANNOONN  PPOORRTTUUGGAALL,,  
SS..AA..;;  --  AA  NNOOTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  EEFFEEIITTOOSS  DDEE  
AAUUDDIIÊÊNNCCIIAA  PPRRÉÉVVIIAA;;  NNOO  ÂÂMMBBIITTOO  DDOO  
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº  118833//AACCOONN//22002244  CCEELLEEBBRRAADDOO  
EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS  EE  AA  CCAANNOONN  
PPOORRTTUUGGAALL,,  SS..AA..,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  
PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que: 
 
A. Foi celebrado entre o Município de Loures e a 

CANON PORTUGAL, S.A., o contrato n.º 
183/ACON/2024, que produziu os seus efeitos 
a partir de 23 de outubro de 2024 e será 
vigente por um período de 37 meses e 20 dias 
e que tem por objeto a locação operacional de 
368 (trezentos e sessenta e oito) 
equipamentos multifuncionais, incluindo a 
assistência técnica, software, manutenção e 
consumíveis necessários ao seu bom 
funcionamento, exceto papel e agrafos, 
cópias/impressões a preto e branco e a cor, 
cópias/impressões excedentes a preto e 
branco e a cor, equipamentos e serviços 
adicionais (ESA), recolha de equipamentos 
multifunções de propriedade municipal e com 
compra dos equipamentos alugados no final 
do contrato; 
 

B. As principais obrigações do Cocontratante 
estão elencadas na cláusula quinta do 
contrato, e, em concreto, no que respeita ao 
fornecimento de consumíveis, estão descritas 
nos pontos d. a h. da cláusula vigésima 
primeira; 
 

C. De acordo com o registo documental 
E/10695/2026 proveniente da Divisão de 
Inovação, Tecnologia e Comunicações (DITC), 
“O equipamento Canon imagePROGRAF TM-
355, com o n.º de série BBFE00660, afeto ao 
Município esteve inoperacional devido à falta 

dos consumíveis PFI-120 Y e PFI-121 M, 
sendo a sua reposição da responsabilidade 
exclusiva da Cocontratante”; 
 

D. Mais informam que o equipamento se manteve 
inoperacional por um período de 12 dias 
consecutivos, que provocou transtornos e 
afetou o normal funcionamento dos serviços, 
verificando-se existência de incumprimento 
contratual por parte da Cocontratante; 
 

E. Esclareceu a DITC que o equipamento 
CANON imagePROGRAF TM-355, com o 
número de série BBFE00660, se encontra 
instalado no DGRU (anterior DPGU) e este 
modelo em específico tem um SLA de 4 horas, 
uma vez que é o único equipamento desta 
tipologia presente naquele edifício; 
 

F. Se registou, por parte do Cocontratante, o 
incumprimento contratual consubstanciado na 
falta de reposição de consumíveis necessários 
e subsequente inoperacionalidade do 
equipamento, desrespeitando o teor das 
cláusulas quinta e ponto f. da cláusula 
vigésima primeira; 
 

G. As situações de não cumprimento do contrato 
se encontram elencadas na vigésima sexta 
cláusula do contrato, onde estão previstas as 
penalidades contratuais a aplicar, sendo neste 
caso em concreto aplicáveis as que constam 
do ponto 2.: 
 
• Pela ultrapassagem do prazo de SLA (4 

horas) corresponde uma penalidade inicial 
de €50,00. A partir desse momento, a pena 
pecuniária agravar-se-á, sucessiva e 
crescentemente em 15€, por cada período 
completo de 6 horas de atraso, pelo que é 
aplicável uma penalidade de €65,00 (resulta 
da soma de 50€ + 15€); 
 

• Verificando-se a existência de 15 períodos 
completos de 6 horas, resulta um montante 
de €975,00, ao qual acresce a penalidade 
inicial (50€); 

 
H. Nestes termos, a penalidade total aplicável 

ascende a €1.025,00 (mil e vinte e cinco 
euros); 
 

I. Face à boa execução contratual, a aplicação 
das penalidades contratuais, terão um efeito 
persuasor na Parte Cocontratante e, para o 
pagamento do valor apurado (1.025.00€), o 
Município pode compensar os pagamentos 
devidos ao abrigo do contrato com as penas 
pecuniárias devidas, conforme previsto no 
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ponto 8. da cláusula vigésima sexta do 
contrato; 
 

J. Nos termos da alínea d) do artigo 302.º do 
Código dos Contratos Públicos (CCP), na sua 
atual redação, constitui poder do contraente 
público a aplicação de sanções previstas para 
a inexecução do contrato, revestindo a 
decisão ou deliberação de aplicação de tais 
sanções, de acordo com o disposto na alínea 
c) do n.º 2 do artigo 307.º do mesmo diploma, 
a natureza de ato administrativo; 
 

K. De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 
308.º do Código dos Contratos Públicos, a 
aplicação de sanções contratuais é precedida 
de audiência prévia do adjudicatário, a qual 
deve seguir o prazo mínimo de 10 dias (úteis) 
estabelecido para o efeito, nos termos 
previstos no artigo 122.º do Código do 
Procedimento Administrativo; 

 
Tenho a honra de propor: 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do 
disposto na alínea f), do n.º 1, do artigo 33.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual, da alínea b) do n.º 1 do artigo 
18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
conjugados com a Cláusula Vigésima Sexta do 
contrato n.º 183/ACON/2024 e a Cláusula 
Vigésima Sexta do Caderno de Encargos, a 
alínea d) do artigo 302.º, o n.º 2 do artigo 308.º e 
o n.º 1 do artigo 329.º, todos do Código dos 
Contratos Públicos e ainda com o disposto pelos 
artigos 121.º e 122.º do código do Procedimento 
Administrativo: 
 
1. Aprovar o projeto de aplicação da penalidade 

contratual à cocontratante Canon Portugal, 
S.A., no valor total de 1.025,00€ (mil e vinte e 
cinco euros), nos moldes propostos na 
informação 013/DAJ/FG/2026 (E/68717/2026) 
que faz parte integrante da presente proposta; 
 

2. Aprovar a notificação da cocontratante do teor 
de aplicação da penalidade contratual, ao 
abrigo do direito de audiência prévia, para se 
pronunciar no prazo de 10 (dez) dias, em 
cumprimento do disposto pelos artigos 121.º e 
122.º do Código de Procedimento 
Administrativo.    

  
Loures, 29 de abril de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  

PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  228800//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AASS  NNOORRMMAASS  DDEE  
PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNCCUURRSSOO  DDEE  
FFOOTTOOGGRRAAFFIIAA  ““AA  MMOOBBIILLIIDDAADDEE  EEMM  FFOOCCOO””,,  NNOO  
ÂÂMMBBIITTOO  DDAA  CCEELLEEBBRRAAÇÇÃÃOO  DDAA  SSEEMMAANNAA  
EEUURROOPPEEIIAA  DDAA  MMOOBBIILLIIDDAADDEE,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  
PPEELLOO  SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que:  
 
A. Anualmente, de 16 a 22 de setembro, celebra-

se a Semana Europeia da Mobilidade (SEM), 
com o objetivo de se facilitar um debate 
alargado sobre a necessidade da mudança de 
comportamentos relativamente à mobilidade, 
mais especificamente, no que toca à utilização 
do automóvel particular; 
 

B. O Município de Loures celebra a Semana 
Europeia da Mobilidade, de forma ininterrupta 
desde 2015, dinamizando ações e eventos de 
cariz cultural, educativo e desportivo com vista 
à sensibilização ambiental e para a mobilidade 
sustentável, estando a preparar para este ano, 
um conjunto de iniciativas enquadradas nos 
objetivos da SEM 2026; 
 

C. Uma das iniciativas consiste no concurso de 
fotografia “A Mobilidade em Foco”, onde os 
participantes são chamados a captar imagens 
e retratar o tema da SEM 2026: “Mobilidade 
para todos - Justiça entre gerações”, com o 
objetivo de incentivar a comunidade a 
observar boas práticas de mobilidade 
sustentável e inclusiva; 
 

D. Para a promoção de um concurso de 
fotografia é necessária a aprovação de um 
quadro normativo que estabeleça as 
respetivas regras de participação.  

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal, ao abrigo do disposto 
nas alíneas c) e m) do n.º 2 do artigo 23º e na 
alínea ff) do n.º 1 do artigo 33º todos do Anexo I 
aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, delibere aprovar 
a realização do concurso fotográfico “A 
Mobilidade em Foco” e as respetivas Normas de 
Participação.  
  
Loures, 30 de abril de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
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NOTA DA REDAÇÃO: As Normas de 
Participação do concurso de fotografia “A 
Mobilidade em Foco”, estão disponibilizadas em 
Anexo nas páginas finais da presente edição. 
 
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  228811//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AASS  NNOORRMMAASS  DDEE  
PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO  EE  FFUUNNCCIIOONNAAMMEENNTTOO  DDAA  
ÁÁRREEAA  DDEE  SSTTRREEEETT  FFOOOODD  DDAASS  FFEESSTTAASS  DDEE  
LLOOUURREESS  22002266,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  
PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que: 
 
A. O Município de Loures promove as Festas de 

Loures 2026 (FL26), com o objetivo de 
comemorar o 140.º aniversário do concelho e 
proporcionar ao público uma programação 
cultural, material e imaterial, diversificada e 
diferenciadora; 
 

B. No âmbito das FL26 serão criadas zonas 
específicas para a instalação de unidades de 
street food, com vista a reforçar a oferta 
alimentar disponível no recinto e a garantir 
melhores condições de acolhimento aos 
visitantes; 
 

C. A instalação de pontos de venda de street 
food exige a definição de normas claras de 
participação, designadamente quanto à 
documentação obrigatória a apresentar, ao 
cumprimento dos requisitos legais em matéria 
de segurança, higiene e licenciamento, e à 
tipologia da oferta alimentar; 
 

D. Os espaços disponíveis para instalação de 
unidades de street food são limitados, 
encontrando-se organizados por áreas 
específicas (salgados, bebidas e doces); 
 

E. Os participantes estarão sujeitos a um 
conjunto de condições e obrigações que 
devem ser previamente conhecidas e aceites, 
de modo a garantir o bom funcionamento do 
evento e o cumprimento das normas 
aplicáveis; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo da disposto nas alíneas ff) do n.º 1 do 
artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, na sua atual redação, aprovar as 
Normas de Participação e funcionamento da Área 
de Street Food das Festas de Loures 2026. 
  
Loures, 30 de abril de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: As Normas de 
Participação e Funcionamento na Área de Street 
Food das Festas de Loures 2026, estão 
disponibilizadas em Anexo nas páginas finais da 
presente edição.  
 
 
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  222299//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  OO  FFIINNAANNCCIIAAMMEENNTTOO  EE  OOSS  
TTEERRMMOOSS  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO--PPRROOGGRRAAMMAA,,  AA  
CCEELLEEBBRRAARR  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS  
EE  AA  AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  HHUUMMAANNIITTÁÁRRIIAA  DDEE  
BBOOMMBBEEIIRROOSS  VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOOSS  DDEE  MMOOSSCCAAVVIIDDEE  
EE  PPOORRTTEELLAA,,  NNOO  ÂÂMMBBIITTOO  DDOO  PPRROOGGRRAAMMAA  
MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AAPPOOIIOO  ÀÀ  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  
VVEEÍÍCCUULLOOSS  PPAARRAA  OOSS  BBOOMMBBEEIIRROOSS  
VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOOSS  DDOO  CCOONNCCEELLHHOO  DDEE  LLOOUURREESS  
((PPMMAAAAVVBB)),,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  
PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que: 
  
A. O Regulamento do “Programa Municipal de 

Apoio à Aquisição de Veículos para os 
Bombeiros Voluntários do Concelho de Loures 
(PMAAVB)”, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 37, de 23 de fevereiro, aviso n.º 
3307/2021, estabeleceu os critérios e os 
procedimentos aplicáveis à apresentação de 
candidaturas por parte das Associação 
Humanitárias de Bombeiros Voluntários do 
concelho; 
 

B. Através do Despacho n.º 264/2025, do 
Presidente da Câmara, datado de 8 de 
novembro, foi fixado o montante total do 
financiamento para o ano de 2026 e seguintes, 
em concordância com o ciclo de duração aí 
estabelecido; 
 

C. A Associação Humanitária de Bombeiros 
Voluntários de Moscavide e Portela 
apresentou uma candidatura no âmbito do 
Programa, com a finalidade de adquirir um 
veículo para a área operacional, da tipologia 
VECI – Veículo Especial de Combate a 
Incêndios; 
 

D. A candidatura apresentada foi apreciada nos 
termos do regulamento, tendo-se concluído 
pela sua conformação com as disposições 
regulamentares e, por conseguinte, validada a 
sua aceitação para efeitos de financiamento; 
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E. Dos cálculos efetuados se determinou o valor 

de 315.000,00€ (trezentos e quinze mil euros), 
que será o montante do financiamento a 
considerar; 
 

F. As condições do financiamento devem ser 
reduzidas a escrito em documento sob a forma 
jurídica de contrato-programa; 

G. No orçamento do município, para o ano de 
2026 e anos seguintes de vigência do 
financiamento ao abrigo do contrato-programa 
a celebrar, existe disponibilidade orçamental 
na rúbrica 0201 / 08070101 / 2021 A 4. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo da 
alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar o 
valor do financiamento e os termos do contrato-
programa a estabelecer com a Associação 
Humanitária de Bombeiros Voluntários de 
Moscavide e Portela, com a repartição anual 
inscrita no quadro que segue. 
  

Valor global 2026 2027 2028 2029 2030 
315.000,00€ 63.000,00€ 63.000,00€ 63.000,00€ 63.000,00€ 63.000,00€ 

  
Loures, 15 de abril de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: A Minuta do Contrato-
Programa a celebrar entre o Município de Loures 
e a Associação Humanitária de Bombeiros 
Voluntários de Moscavide e Portela, está 
disponibilizada em Anexo nas páginas finais da 
presente edição. 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  223300//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  OO  FFIINNAANNCCIIAAMMEENNTTOO  EE  OOSS  
TTEERRMMOOSS  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO--PPRROOGGRRAAMMAA,,  AA  
CCEELLEEBBRRAARR  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS  
EE  AA  AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  HHUUMMAANNIITTÁÁRRIIAA  DDEE  
BBOOMMBBEEIIRROOSS  VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOOSS  DDEE  SSAACCAAVVÉÉMM,,  
NNOO  ÂÂMMBBIITTOO  DDOO  PPRROOGGRRAAMMAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
AAPPOOIIOO  ÀÀ  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS  PPAARRAA  OOSS  
BBOOMMBBEEIIRROOSS  VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOOSS  DDOO  CCOONNCCEELLHHOO  
DDEE  LLOOUURREESS  ((PPMMAAAAVVBB)),,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  
SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que: 
  

A. O Regulamento do “Programa Municipal de 
Apoio à Aquisição de Veículos para os 
Bombeiros Voluntários do Concelho de Loures 
(PMAAVB)”, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 37, de 23 de fevereiro, aviso n.º 
3307/2021, estabeleceu os critérios e os 
procedimentos aplicáveis à apresentação de 
candidaturas por parte das Associação 
Humanitárias de Bombeiros Voluntários do 
concelho; 

B. Através do Despacho n.º 264/2025, do 
Presidente da Câmara, datado de 8 de 
novembro, foi fixado o montante total do 
financiamento para o ano de 2026 e seguintes, 
em concordância com o ciclo de duração aí 
estabelecido; 
 

C. A Associação Humanitária de Bombeiros 
Voluntários de Sacavém apresentou uma 
candidatura no âmbito do Programa, com a 
finalidade de adquirir um veículo para a área 
operacional, da tipologia VUCI – Veículo 
Urbano de Combate a Incêndios; 
 

D. A candidatura apresentada foi apreciada nos 
termos do regulamento, tendo-se concluído 
pela sua conformação com as disposições 
regulamentares e, por conseguinte, validada a 
sua aceitação para efeitos de financiamento; 
 

E. Dos cálculos efetuados se determinou o valor 
de 285.000,00€ (duzentos e oitenta e cinco mil 
euros), que será o montante do financiamento 
a considerar; 
 

F. As condições do financiamento devem ser 
reduzidas a escrito em documento sob a forma 
jurídica de contrato-programa; 
 

G. No orçamento do município, para o ano de 
2026 e anos seguintes de vigência do 
financiamento ao abrigo do contrato-programa 
a celebrar, existe disponibilidade orçamental 
na rúbrica 0201 / 08070101 / 2021 A 4. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo da 
alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar o 
valor do financiamento e os termos do contrato-
programa a estabelecer com a Associação 
Humanitária de Bombeiros Voluntários de 
Sacavém, com a repartição anual inscrita no 
quadro que segue. 
  

Valor global 2026 2027 2028 2029 2030 
285.000,00€ 57.000,00€ 57.000,00€ 57.000,00€ 57.000,00€ 57.000,00€ 

  
Loures, 15 de abril de 2026 
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O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: A Minuta do Contrato-
Programa a celebrar entre o Município de Loures 
e a Associação Humanitária de Bombeiros 
Voluntários de Sacavém, está disponibilizada em 
Anexo nas páginas finais da presente edição. 
 
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  223311//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  OO  FFIINNAANNCCIIAAMMEENNTTOO  EE  OOSS  
TTEERRMMOOSS  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO--PPRROOGGRRAAMMAA  AA  
CCEELLEEBBRRAARR  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS  
EE  AA  AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  HHUUMMAANNIITTÁÁRRIIAA  DDEE  
BBOOMMBBEEIIRROOSS  VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOOSS  DDEE  BBUUCCEELLAASS,,  
NNOO  ÂÂMMBBIITTOO  DDOO  PPRROOGGRRAAMMAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
AAPPOOIIOO  ÀÀ  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS  PPAARRAA  OOSS  
BBOOMMBBEEIIRROOSS  VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOOSS  DDOO  CCOONNCCEELLHHOO  
DDEE  LLOOUURREESS  ((PPMMAAAAVVBB)),,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  
SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que: 
  
A. O Regulamento do “Programa Municipal de 

Apoio à Aquisição de Veículos para os 
Bombeiros Voluntários do Concelho de Loures 
(PMAAVB)”, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 37, de 23 de fevereiro, aviso n.º 
3307/2021, estabeleceu os critérios e os 
procedimentos aplicáveis à apresentação de 
candidaturas por parte das Associação 
Humanitárias de Bombeiros Voluntários do 
concelho; 
 

B. Através do Despacho n.º 264/2025, do 
Presidente da Câmara, datado de 8 de 
novembro, foi fixado o montante total do 
financiamento para o ano de 2026 e seguintes, 
em concordância com o ciclo de duração aí 
estabelecido; 
 

C. A Associação Humanitária de Bombeiros 
Voluntários de Bucelas apresentou uma 
candidatura no âmbito do Programa, com a 
finalidade de adquirir um veículo para a área 
operacional, da tipologia VSAT – Veículo de 
Socorro e Assistência Tático; 
 

D. A candidatura apresentada foi apreciada nos 
termos do regulamento, tendo-se concluído 
pela sua conformação com as disposições 
regulamentares e, por conseguinte, validada a 
sua aceitação para efeitos de financiamento; 
 

E. Dos cálculos efetuados se determinou o valor 
de 210.000,00€ (duzentos e dez mil euros), 
que será o montante do financiamento a 
considerar; 
 

F. As condições do financiamento devem ser 
reduzidas a escrito em documento sob a forma 
jurídica de contrato-programa; 
 

G. No orçamento do município, para o ano de 
2026 e anos seguintes de vigência do 
financiamento ao abrigo do contrato-programa 
a celebrar, existe disponibilidade orçamental 
na rúbrica 0201 / 08070101 / 2021 A 4. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo da 
alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar o 
valor do financiamento e os termos do contrato-
programa a estabelecer com a Associação 
Humanitária de Bombeiros Voluntários de 
Bucelas, com a repartição anual inscrita no 
quadro que segue. 
  

Valor global 2026 2027 2028 2029 2030 
210.000,00€ 42.000,00€ 42.000,00€ 42.000,00€ 42.000,00€ 42.000,00€ 

  
Loures, 15 de abril de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: A Minuta do Contrato-
Programa a celebrar entre o Município de Loures 
e a Associação Humanitária de Bombeiros 
Voluntários de Bucelas, está disponibilizada em 
Anexo nas páginas finais da presente edição. 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  223322//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  OO  FFIINNAANNCCIIAAMMEENNTTOO  EE  OOSS  
TTEERRMMOOSS  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO--PPRROOGGRRAAMMAA  AA  
CCEELLEEBBRRAARR  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS  
EE  AA  AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  HHUUMMAANNIITTÁÁRRIIAA  DDEE  
BBOOMMBBEEIIRROOSS  VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOOSS  DDEE  ZZAAMMBBUUJJAALL,,  
NNOO  ÂÂMMBBIITTOO  DDOO  PPRROOGGRRAAMMAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
AAPPOOIIOO  ÀÀ  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS  PPAARRAA  OOSS  
BBOOMMBBEEIIRROOSS  VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOOSS  DDOO  CCOONNCCEELLHHOO  
DDEE  LLOOUURREESS  ((PPMMAAAAVVBB)),,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  
SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que: 
  
A. O Regulamento do “Programa Municipal de 

Apoio à Aquisição de Veículos para os 
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Bombeiros Voluntários do Concelho de Loures 
(PMAAVB)”, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 37, de 23 de fevereiro, aviso n.º 
3307/2021, estabeleceu os critérios e os 
procedimentos aplicáveis à apresentação de 
candidaturas por parte das Associação 
Humanitárias de Bombeiros Voluntários do 
concelho; 
 

B. Através do Despacho n.º 264/2025, do 
Presidente da Câmara, datado de 8 de 
novembro, foi fixado o montante total do 
financiamento para o ano de 2026 e seguintes, 
em concordância com o ciclo de duração aí 
estabelecido; 
 

C. A Associação Humanitária de Bombeiros 
Voluntários do Zambujal apresentou uma 
candidatura no âmbito do Programa, com a 
finalidade de adquirir um veículo para a área 
operacional, da tipologia VSAT – Veículo de 
Socorro e Assistência Tático; 
 

D. A candidatura apresentada foi apreciada nos 
termos do regulamento, tendo-se concluído 
pela sua conformação com as disposições 
regulamentares e, por conseguinte, validada a 
sua aceitação para efeitos de financiamento; 
 

E. Dos cálculos efetuados se determinou o valor 
de 210.000,00€ (duzentos e dez mil euros), 
que será o montante do financiamento a 
considerar; 
 

F. As condições do financiamento devem ser 
reduzidas a escrito em documento sob a forma 
jurídica de contrato-programa; 
 

G. No orçamento do município, para o ano de 
2026 e anos seguintes de vigência do 
financiamento ao abrigo do contrato-programa 
a celebrar, existe disponibilidade orçamental 
na rúbrica 0201 / 08070101 / 2021 A 4. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo da 
alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar o 
valor do financiamento e os termos do contrato-
programa a estabelecer com a Associação 
Humanitária de Bombeiros Voluntários do 
Zambujal, com a repartição anual inscrita no 
quadro que segue. 
  

Valor global 2026 2027 2028 2029 2030 
210.000,00€ 42.000,00€ 42.000,00€ 42.000,00€ 42.000,00€ 42.000,00€ 

  
Loures, 15 de abril de 2026 
 

O Presidente da Câmara 

 
(…) 

 
(Aprovada por unanimidade) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: A Minuta do Contrato-
Programa a celebrar entre o Município de Loures 
e a Associação Humanitária de Bombeiros 
Voluntários do Zambujal, está disponibilizada em 
Anexo nas páginas finais da presente edição. 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  223333//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  OO  FFIINNAANNCCIIAAMMEENNTTOO  EE  OOSS  
TTEERRMMOOSS  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO--PPRROOGGRRAAMMAA  AA  
CCEELLEEBBRRAARR  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS  
EE  AA  AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  HHUUMMAANNIITTÁÁRRIIAA  DDEE  
BBOOMMBBEEIIRROOSS  VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOOSS  DDEE  FFAANNHHÕÕEESS,,  
NNOO  ÂÂMMBBIITTOO  DDOO  PPRROOGGRRAAMMAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
AAPPOOIIOO  ÀÀ  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS  PPAARRAA  OOSS  
BBOOMMBBEEIIRROOSS  VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOOSS  DDOO  CCOONNCCEELLHHOO  
DDEE  LLOOUURREESS((PPMMAAAAVVBB)),,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  
PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que: 
  
A. O Regulamento do “Programa Municipal de 

Apoio à Aquisição de Veículos para os 
Bombeiros Voluntários do Concelho de Loures 
(PMAAVB)”, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 37, de 23 de fevereiro, aviso n.º 
3307/2021, estabeleceu os critérios e os 
procedimentos aplicáveis à apresentação de 
candidaturas por parte das Associação 
Humanitárias de Bombeiros Voluntários do 
concelho; 
 

B. Através do Despacho n.º 264/2025, do 
Presidente da Câmara, datado de 8 de 
novembro, foi fixado o montante total do 
financiamento para o ano de 2026 e seguintes, 
em concordância com o ciclo de duração aí 
estabelecido; 
 

C. A Associação Humanitária de Bombeiros 
Voluntários de Fanhões apresentou uma 
candidatura no âmbito do Programa, com a 
finalidade de adquirir um veículo para a área 
operacional, da tipologia VTTF – Veículo 
Tanque Tático Florestal; 
 

D. A candidatura apresentada foi apreciada nos 
termos do regulamento, tendo-se concluído 
pela sua conformação com as disposições 
regulamentares e, por conseguinte, validada a 
sua aceitação para efeitos de financiamento; 
 

E. Dos cálculos efetuados se determinou o valor 
de 270.000,00€ (duzentos e setenta mil 
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euros), que será o montante do financiamento 
a considerar; 
 

F. As condições do financiamento devem ser 
reduzidas a escrito em documento sob a forma 
jurídica de contrato-programa; 
 

G. No orçamento do município, para o ano de 
2026 e anos seguintes de vigência do 
financiamento ao abrigo do contrato-programa 
a celebrar, existe disponibilidade orçamental 
na rúbrica 0201 / 08070101 / 2021 A 4. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo da 
alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar o 
valor do financiamento e os termos do contrato-
programa a estabelecer com a Associação 
Humanitária de Bombeiros Voluntários de 
Fanhões, com a repartição anual inscrita no 
quadro que segue. 
  

Valor global 2026 2027 2028 2029 2030 
270.000,00€ 54.000,00€ 54.000,00€ 54.000,00€ 54.000,00€ 54.000,00€ 

  
Loures, 15 de abril de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: A Minuta do Contrato-
Programa a celebrar entre o Município de Loures 
e a Associação Humanitária de Bombeiros 
Voluntários de Fanhões, está disponibilizada em 
Anexo nas páginas finais da presente edição. 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  223344//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  OO  FFIINNAANNCCIIAAMMEENNTTOO  EE  OOSS  
TTEERRMMOOSS  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO--PPRROOGGRRAAMMAA  AA  
CCEELLEEBBRRAARR  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS  
EE  AA  AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  HHUUMMAANNIITTÁÁRRIIAA  DDEE  
BBOOMMBBEEIIRROOSS  VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOOSS  DDEE  LLOOUURREESS,,  NNOO  
ÂÂMMBBIITTOO  DDOO  PPRROOGGRRAAMMAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
AAPPOOIIOO  ÀÀ  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS  PPAARRAA  OOSS  
BBOOMMBBEEIIRROOSS  VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOOSS  DDOO  CCOONNCCEELLHHOO  
DDEE  LLOOUURREESS  ((PPMMAAAAVVBB)),,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  
SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que: 
 
A. O Regulamento do “Programa Municipal de 

Apoio à Aquisição de Veículos para os 
Bombeiros Voluntários do Concelho de Loures 
(PMAAVB)”, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 37, de 23 de fevereiro, aviso n.º 
3307/2021, estabeleceu os critérios e os 
procedimentos aplicáveis à apresentação de 
candidaturas por parte das Associação 
Humanitárias de Bombeiros Voluntários do 
concelho; 
 

B. Através do Despacho n.º 264/2025, do 
Presidente da Câmara, datado de 8 de 
novembro, foi fixado o montante total do 
financiamento para o ano de 2026 e seguintes, 
em concordância com o ciclo de duração aí 
estabelecido; 

C. Que a Associação Humanitária de Bombeiros 
Voluntários de Loures apresentou uma 
candidatura no âmbito do Programa, com a 
finalidade de adquirir um veículo para a área 
operacional, da tipologia VTTF – Veículo 
Tanque Tático Florestal; 
 

D. A candidatura apresentada foi apreciada nos 
termos do regulamento, tendo-se concluído 
pela sua conformação com as disposições 
regulamentares e, por conseguinte, validada a 
sua aceitação para efeitos de financiamento; 
 

E. Dos cálculos efetuados se determinou o valor 
de 270.000,00€ (duzentos e setenta mil 
euros), que será o montante do financiamento 
a considerar; 
 

F. As condições do financiamento devem ser 
reduzidas a escrito em documento sob a forma 
jurídica de contrato-programa; 
 

G. No orçamento do município, para o ano de 
2026 e anos seguintes de vigência do 
financiamento ao abrigo do contrato-programa 
a celebrar, existe disponibilidade orçamental 
na rúbrica 0201 / 08070101 / 2021 A 4. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo da 
alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar o 
valor do financiamento e os termos do contrato-
programa a estabelecer com a Associação 
Humanitária de Bombeiros Voluntários de Loures, 
com a repartição anual inscrita no quadro que 
segue. 
  

Valor global 2026 2027 2028 2029 2030 
270.000,00€ 54.000,00€ 54.000,00€ 54.000,00€ 54.000,00€ 54.000,00€ 

  
Loures, 15 de abril de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
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(Aprovada por unanimidade) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: A Minuta do Contrato-
Programa a celebrar entre o Município de Loures 
e a Associação Humanitária de Bombeiros 
Voluntários de Loures, está disponibilizada em 
Anexo nas páginas finais da presente edição. 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  223355//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  OO  FFIINNAANNCCIIAAMMEENNTTOO  EE  OOSS  
TTEERRMMOOSS  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO--PPRROOGGRRAAMMAA  AA  
CCEELLEEBBRRAARR  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS  
EE  AA  AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  HHUUMMAANNIITTÁÁRRIIAA  DDEE  
BBOOMMBBEEIIRROOSS  VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOOSS  DDEE  CCAAMMAARRAATTEE,,  
NNOO  ÂÂMMBBIITTOO  DDOO  PPRROOGGRRAAMMAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  
AAPPOOIIOO  ÀÀ  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS  PPAARRAA  OOSS  
BBOOMMBBEEIIRROOSS  VVOOLLUUNNTTÁÁRRIIOOSS  DDOO  CCOONNCCEELLHHOO  
DDEE  LLOOUURREESS  ((PPMMAAAAVVBB)),,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  
SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
  
A. O Regulamento do “Programa Municipal de 

Apoio à Aquisição de Veículos para os 
Bombeiros Voluntários do Concelho de Loures 
(PMAAVB)”, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 37, de 23 de fevereiro, aviso n.º 
3307/2021, estabeleceu os critérios e os 
procedimentos aplicáveis à apresentação de 
candidaturas por parte das Associação 
Humanitárias de Bombeiros Voluntários do 
concelho; 
 

B. Através do Despacho n.º 264/2025, do 
Presidente da Câmara, datado de 8 de 
novembro, foi fixado o montante total do 
financiamento para o ano de 2026 e seguintes, 
em concordância com o ciclo de duração aí 
estabelecido; 
 

C. A Associação Humanitária de Bombeiros 
Voluntários de Camarate apresentou uma 
candidatura no âmbito do Programa, com a 
finalidade de adquirir um veículo para a área 
operacional, da tipologia VUCI – Veículo 
Urbano de Combate a Incêndios; 
 

D. A candidatura apresentada foi apreciada nos 
termos do regulamento, tendo-se concluído 
pela sua conformação com as disposições 
regulamentares e, por conseguinte, validada a 
sua aceitação para efeitos de financiamento; 
 

E. Dos cálculos efetuados se determinou o valor 
de 285.000,00€ (duzentos e oitenta e cinco mil 
euros), que será o montante do financiamento 
a considerar; 
 

F. As condições do financiamento devem ser 
reduzidas a escrito em documento sob a forma 
jurídica de contrato-programa; 

G. No orçamento do município, para o ano de 
2026 e anos seguintes de vigência do 
financiamento ao abrigo do contrato-programa 
a celebrar, existe disponibilidade orçamental 
na rúbrica 0201 / 08070101 / 2021 A 4. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo da 
alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar o 
valor do financiamento e os termos do contrato-
programa a estabelecer com a Associação 
Humanitária de Bombeiros Voluntários de 
Camarate, com a repartição anual inscrita no 
quadro que segue. 
  

Valor global 2026 2027 2028 2029 2030 
285.000,00€ 57.000,00€ 57.000,00€ 57.000,00€ 57.000,00€ 57.000,00€ 

  
Loures, 15 de abril de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: A Minuta do Contrato-
Programa a celebrar entre o Município de Loures 
e a Associação Humanitária de Bombeiros 
Voluntários de Camarate, está disponibilizada em 
Anexo nas páginas finais da presente edição. 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  228822//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR::  --  AA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDAA  
DDEECCIISSÃÃOO  DDEE  AAPPRROOVVAAÇÇÃÃOO  DDAA  
PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRRAAZZOO  EE  DDOO  VVAALLOORR  
DDOOSS  CCUUSSTTOOSS  DDEE  EESSTTAALLEEIIRROO  
CCOORRRREESSPPOONNDDEENNTTEESS;;  --  AA  DDEELLEEGGAAÇÇÃÃOO  NNOO  
PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  DDAA  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  
PPAARRAA::  --  AAPPRREECCIIAARR  EEVVEENNTTUUAAIISS  PPRROONNÚÚNNCCIIAASS  
DDOO  EEMMPPRREEIITTEEIIRROO;;  --  AADDJJUUDDIICCAARR  OOSS  
TTRRAABBAALLHHOOSS  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARREESS  
IINNTTEEGGRRAADDOOSS  NNAA  MMOOCC  1100;;  --  AAPPRROOVVAARR  AA  
MMIINNUUTTAA  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDIICCIIOONNAALL  EE  
AAPPRREECCIIAARR  EEVVEENNTTUUAAIISS  RREECCLLAAMMAAÇÇÕÕEESS,,  
RREEFFEERREENNTTEE  ÀÀ  EEMMPPRREEIITTAADDAA  DDAA  EESSCCOOLLAA  
BBÁÁSSIICCAA  MMAARRIIAA  VVEELLEEDDAA,,  EEMM  SSAANNTTOO  
AANNTTÓÓNNIIOO  DDOOSS  CCAAVVAALLEEIIRROOSS  ––  
BBEENNEEFFIICCIIAAÇÇÃÃOO  ––  OOBBRRAA  ––  MMOOCC1100  ––  11882233--
AA//DDOOMM,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  
DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que: 
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A. No âmbito da empreitada denominada “Escola 
Básica Maria Veleda, em Santo António dos 
Cavaleiros – Beneficiação – Obra”, a empresa 
adjudicatária a empresa FCM – Construções, 
S.A. apresentou um pedido de prorrogação de 
90 dias, bem como os respetivos custos de 
estaleiro associados, fundamentado 
condicionamentos provocados pelas 
condições climáticas adversas que se 
verificaram nos passados meses bem como a 
necessidade de se realizar a suspensão dos 
trabalhos nos blocos de aulas para realização 
de levantamentos e verificações estruturais 
nos edifícios e respetivas fundações. O valor 
dos respetivos custos representa um valor de 
207.899,94 €; 
 

B. O pedido em causa e respetivos custos 
associados foram objeto de análise e 
ponderação por parte da Fiscalização que se 
anexa à presente proposta de deliberação e 
com a qual se concorda, propondo-se que o 
mesmo seja aceite bem como os custos 
associados correspondentes a estaleiro e 
aluguer de instalações provisórias no valor de 
207.899,94 €; 
 

C. O preço atribuído a estes custos (como 
encargo para o Dono de Obra) em apreço 
corresponde a 3,20% do preço contratual 
inicial, sendo o valor acumulado de 30,05%, 
não sendo ultrapassados os limites legais 
definidos no CCP, de 50%, encontrando-se 
preenchidos os demais pressupostos legais 
impostos pelo artigo 370.º do Código dos 
Contratos Públicos; 
 

D. O prazo contratual da empreitada supra 
identificada terminaria no dia 30/04/2026; 
 

E. Atendendo ao contexto descrito, considera-se 
fundamental e adequada a prorrogação do 
prazo da empreitada em referência, por 90 
dias seguidos, passando a data previsível de 
conclusão da obra de 30/04/2026 para 
29/07/2026, nos termos da informação anexa 
com o registo documental E/68525/2026; 
 

F. Atendendo à proximidade do termo do prazo 
contratualmente previsto e à manifesta 
impossibilidade de o órgão competente reunir 
atempadamente, decidi, face à urgência 
inerente, acolher a proposta de prorrogação 
do prazo de execução apresentada pelos 
serviços, de modo a evitar constrangimentos 
contratuais que, a verificarem-se, em nada 
acautelariam o interesse público em causa de 
execução adequada da empreitada em 
referência; 
 

G. É expectável o incumprimento dos prazos 
legais de resposta – de competência da 
Câmara – ao empreiteiro, no que respeita ao 
subsequente procedimento previsto para a 
execução dos trabalhos complementares, nos 
termos dos artigos 372.º, 373.º, 374.º e 375.º, 
todos do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, na sua redação atual (CCP); 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do 
disposto no n.º 1 do artigo 36.º, dos artigos 109.º, 
370.º a 375.º, todos do n.º D.L. 18/2008, de 29 de 
janeiro (CCP), na sua atual redação, bem como 
do disposto pela alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º e 
do n.º 3 do artigo 35.º, ambos do Anexo I da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação: 
 
1) A ratificação da decisão de aprovação da 

prorrogação de prazo 90 dias, passando a 
data de conclusão contratual para o dia 
29.07.2026; 
 

2) A ratificação da decisão de aprovação dos 
Custos associados à prorrogação em 
aprovação, relativos a Estaleiro e aluguer de 
instalações provisórias, no valor de 
207.899,94 €; 

3) A delegação no Presidente da Câmara da 
competência para apreciar eventuais 
pronúncias do empreiteiro, nos termos do n.º 2 
do artigo 372.º e do n.º 3 do artigo 373.º, 
ambos do CCP, e para adjudicar os trabalhos 
complementares integrados na MOC10, até ao 
limite do valor aprovado, e para a aprovação 
da minuta do contrato adicional a apresentar e 
apreciação de eventuais reclamações 
apresentadas à minuta. 

  
Loures, 30 de abril de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  228833//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR::  --  AA  MMIINNUUTTAA  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO;;  
--  AA  DDEELLEEGGAAÇÇÃÃOO  NNOO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  
CCÂÂMMAARRAA  DDAA  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  PPAARRAA  
AAPPRREECCIIAARR  EEVVEENNTTUUAAIISS  RREECCLLAAMMAAÇÇÕÕEESS  ÀÀ  
MMIINNUUTTAA  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO;;  RREEFFEERREENNTTEE  ÀÀ  
EEMMPPRREEIITTAADDAA  ““RREEAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
CCOONNTTEENNÇÇÕÕEESS  NNAA  RRUUAA  DDAA  CCOONNCCHHAADDAA  EE  
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RRUUAA  DDOO  MMOOSSQQUUEEIIRROO  EEMM  MMOONNTTEEMMOORR,,  
LLOOUURREESS  ((TTPP33NNOO3311))””  ((PPRROOCC..ºº  NNºº  11555544--
BB//DDOOMM)),,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  
DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que: 
 
A. De acordo com a Proposta de Deliberação n.º 

238/2026, aprovada na 11.ª Reunião Ordinária 
da Câmara Municipal, realizada em 23 de abril 
de 2026, emergente da Informação técnica 
com o registo documental E/61203/2026, de 
08 de abril de 2026, foi aprovada a quarta 
Modificação Objetiva do contrato n.º 
122/2024/CEOP atinente à empreitada 
designada por “Reabilitação de Contenções na 
Rua da Conchada e Rua do Mosqueteiro em 
Montemor – Loures”; 
 

B. Neste âmbito, o Código dos Contratos 
Públicos impõe o cumprimento de 
formalidades e tramitação ulteriores inerentes 
à formalização da modificação contratual 
referenciada; 
 

C. Foi elaborada a Informação com o registo 
documental E/71792/2026, que aqui se dá por 
integralmente reproduzida e como fazendo 
parte integrante da presente proposta; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do 
disposto nos artigos 98.º, 379.º e 381.º, 102.º e 
109.º todos do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua redação vigente, doravante CCP: 
 
1. A aprovação da correspondente minuta do 

contrato, em anexo; 
 

2. A aprovação da delegação de competências 
no Sr. Presidente da Câmara para apreciação 
de eventuais reclamações à minuta do 
contrato apresentadas pelo Empreiteiro. 

  
Loures, 30 de abril de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Senhor Presidente da Câmara, da Senhora 
Vice-Presidente, da Senhora Vereadora e dos 
Senhores Vereadores eleitos pelo Partido 
Socialista, dos Senhores Vereadores eleitos 
pelo Partido Social Democrata e do Senhor 
Vereador eleito pela Coligação Democrática 

Unitária. Abstiveram-se a Senhora Vereadora e 
do Senhor Vereador eleitos pelo CHEGA) 
 
 
NOTA DA REDAÇÃO: A Minuta da Quarta 
Modificação Objetiva ao Contrato n.º 
122/2024/CEOP celebrado entre o Município de 
Loures e a STAP – Reabilitação Estrutural, S.A., 
está disponibilizada em Anexo nas páginas finais 
da presente edição. 
 
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  228844//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR::  --  AA  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO  DDOO  
PPRRAAZZOO;;  --  AA  FFOORRMMAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDAA  MMOOCC33;;  --  AA  
DDEELLEEGGAAÇÇÃÃOO  NNOO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
DDAA  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  PPAARRAA::  --  AAPPRREECCIIAARR  
EEVVEENNTTUUAAIISS  PPRROONNÚÚNNCCIIAASS  DDOO  EEMMPPRREEIITTEEIIRROO;;  
--  AAPPRROOVVAARR  AA  MMIINNUUTTAA  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO;;  
RREEFFEERREENNTTEE  ÀÀ  EEMMPPRREEIITTAADDAA  
““BBEENNEEFFIICCIIAAÇÇÃÃOO  DDAA  EEMM  662299,,  EEMM  AA--DDOOSS--
CCAALLVVOOSS  --OOBBRRAA--  ((TTPP33  NN0033))””  ((PPRROOCC..ºº  NNºº  11660000--
AA//DDOOMM)),,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  
DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que: 
 
A. No âmbito da empreitada designada por 

"Beneficiação da EM629 em A-dos-Calvos – 
Obra – (TP3 NO3)", foi apresentado pedido de 
prorrogação de prazo pelo empreiteiro 
Sogaruop – Sociedade Algarvia de Obras 
Públicas e Particulares, Lda.;   
 

B. Desde o início do presente ano que se 
registou a ocorrência de condições 
meteorológicas excecionalmente adversas, 
caracterizadas por precipitação intensa, 
persistente e praticamente ininterrupta, 
associada à sucessiva passagem de várias 
tempestades. Esta situação originou elevados 
níveis de saturação dos solos na área de 
intervenção, incompatíveis com a realização 
de diversas atividades, que afetaram 
significativamente o rendimento de diversas 
frentes de trabalho; 
 

C. As referidas condições comprometeram de 
forma significativa a estabilidade do talude, 
bem como a capacidade de suporte dos 
terrenos de fundação, inviabilizando a 
execução dos trabalhos previstos em 
condições de segurança e qualidade. Em 
particular, a execução de muros de gabiões, 
pela sua natureza construtiva, exige condições 
adequadas de estabilidade e drenagem do 
terreno, as quais não se verificaram durante o 
período em análise; 
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D. Acresce que a saturação dos solos 
condicionou fortemente o acesso de 
equipamentos ao local da obra e impossibilitou 
a realização das operações de escavação, 
regularização e preparação das fundações, 
indispensáveis à correta implementação das 
estruturas de contenção, e que em várias 
situações, foi ainda necessário implementar 
medidas preventivas adicionais para garantir a 
segurança das equipas e a integridade dos 
trabalhos já executados e em execução, 
resultando em constrangimentos operacionais 
e interrupções inevitáveis; 

E. As situações acima identificadas configuram 
impedimentos objetivos e incontroláveis e 
considerando que a execução dos trabalhos 
deve respeitar critérios de segurança, 
estabilidade e rigor técnico, entende-se ser 
necessária uma prorrogação do prazo da 
empreitada, por mais 153 dias, colocando o 
prazo de conclusão da empreitada no dia 
31.10.2026 e que a prorrogação tem não tem 
encargos associados ao Dono de Obra; 
 

F. A prorrogação de prazo referida corresponde a 
um Modificação Objetiva do Contrato – MOC 3 
–, a qual carece da respetiva formalização e 
publicitação; 
 

G. No que ao Município de Loures diz respeito, o 
órgão competente para a decisão de contratar, 
aprovar a prorrogações de prazo, aprovar a 
minuta de contrato, bem como para quaisquer 
outros atos inerentes ao procedimento em 
apreço é a Câmara Municipal; 
 

H. É expectável o incumprimento dos prazos 
legais de resposta – da competência da 
Câmara, na qualidade de dono de obra e de 
órgão competente para a decisão de contratar 
– ao empreiteiro, no que respeita ao 
procedimento subsequente, pelo que se 
aconselha a delegação das competências 
previstas nos artigos 98.º e seguintes e 311.º e 
seguintes, todos do CCP, no Presidente da 
Câmara; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo nos 
artigos 109.º, 98.º e seguintes e 311.º e 
seguintes, todos do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, 
de 29 de janeiro, na redação conferida pelo 
Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, 
doravante CCP:  
 
1. Aprovar a prorrogação legal de prazo por mais 

153 dias, colocando a conclusão da 

empreitada para o dia 31.10.2026 sem 
encargos para o Dono de Obra; 
 

2. Aprovar a formalização da MOC 3 com a 
respetiva publicitação; 
 

3. Aprovar a delegação, no Presidente da 
Câmara, das competências para apreciar 
eventuais pronúncias do empreiteiro e aprovar 
a minuta do contrato.  

  
Loures, 30 de abril de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  228855//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  
CCOONNSSEELLHHOO  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  
SSEERRVVIIÇÇOOSS  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALLIIZZAADDOOSS  DDEE  
ÁÁGGUUAASS  EE  RREESSÍÍDDUUOOSS  DDOOSS  MMUUNNIICCÍÍPPIIOOSS  DDEE  
LLOOUURREESS  EE  OODDIIVVEELLAASS  ((SSIIMMAARR)),,  CCOONNSSTTAANNTTEE  
DDAA  PPRROOPPOOSSTTAA  NNºº  115533//22002266,,  RREELLAATTIIVVAA  ÀÀ  
AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDAA  DDEESSPPEESSAA  EE  DDOO  IINNÍÍCCIIOO,,  
TTIIPPOO  EE  PPEEÇÇAASS  DDOO  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO,,  
RREEFFEERREENNTTEE  ÀÀ  EEMMPPRREEIITTAADDAA  DDEE  
SSUUBBSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO,,  RREEPPAARRAAÇÇÃÃOO  EE  
CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  DDEE  RREEDDEE  DDEE  ÁÁGGUUAASS  
RREESSIIDDUUAAIISS  NNOOSS  CCOONNCCEELLHHOOSS  DDEE  LLOOUURREESS  EE  
OODDIIVVEELLAASS  ––  CCPP  1199//22002266  ––  PPEEMMPP//99//22002266,,  
SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  
CCÂÂMMAARRAA  
  
Considerando que: 
 
A. O Conselho de Administração dos SIMAR, na 

sua 8.ª reunião ordinária, realizada em 23 de 
abril de 2026, aprovou, através da proposta de 
deliberação n.º 153/2026, a autorização de 
despesa e início do procedimento de formação 
de contrato de empreitada, por concurso 
público, para Substituição, Reparação e 
Construção de Rede de Águas Residuais, 
Concelhos de Loures e Odivelas (CP19/2026 
e PEMP/9/2026) por Lotes, com o preço base 
global de 2.700.000,00€, dividida em 2 lotes, 
com os valores de 1.500.000,00€ (Lote 1, 
Loures) e 1.200.000,00€ (Lote 2, Odivelas); 
 

B. O procedimento em análise visa responder à 
necessidade de garantir a operacionalidade 
dos sistemas de drenagem das águas 
residuais, com a substituição, reparação e 
execução da rede de águas residuais 
domésticas e pluviais, decorrente do âmbito 
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de atuação dos SIMAR, nos termos 
devidamente fundamentados na informação 
I/9471/2026 que se anexa à presente proposta 
de deliberação;  
 

C. O valor do concurso público de empreitada 
determina a necessidade de aprovação da 
autorização de despesa, início do 
procedimento e restantes elementos do 
procedimento pelas Câmaras Municipais de 
Loures e de Odivelas, nos termos da referida 
informação n.º I/9471/2026;  

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal, nos termos da proposta 
de deliberação n.º 153/2026, aprovada pelo 
Conselho de Administração dos SIMAR, delibere:  
 
1. Ao abrigo do disposto pela alínea b) do n.º 1 

do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 
de junho, conjugado com a alínea f) do n.º 1 
do artigo 17.º do Regulamento de Organização 
dos Serviços Intermunicipalizados de Águas e 
Resíduos dos Municípios de Loures e 
Odivelas (Aviso n.º 11181/2014, publicado no 
DRE, 2.ª série, n.º 193, de 7 de outubro e 
respetiva alteração, publicada no DRE, 2.ª 
série, n.º 38, de 23 de fevereiro de 2022), 
autorizar a despesa referente à empreitada de 
obras públicas designada “Empreitada de 
Substituição, Reparação e Construção de 
Rede de Águas Residuais, Concelhos de 
Loures e Odivelas” (CP19/2026 e 
PEMP/9/2026), por Lotes, com o preço base 
global de 2.700.000,00€, dividida em 2 lotes, 
com os valores de 1.500.000,00€ (Lote 1, 
Loures) e 1.200.000,00€ (Lote 2, Odivelas);  
 

2. Ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º, 
da alínea a) do n.º 5 do artigo 50.º e dos 
artigos 66.º, 67.º, 77.º, 81.º, n.º 1 do 85.º, 86.º, 
92.º, 100.º, n.º 2 do 102.º, 103.º, n.º 3 do 
104.º, n.º 1 do 109.º, 130.º, 132.º e seguintes e 
290.º-A, todos do Código dos Contratos 
Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual 
redação, aprovar, relativamente ao 
procedimento a lançar por concurso público, 
por lotes, o início do procedimento, as peças 
de procedimento, a designação do júri e a 
respetiva subdelegação de competências, a 
subdelegação de competências na Chefe da 
Divisão de Aprovisionamento e a designação 
dos gestores do contrato. 

  
Loures, 29 de abril de 2026 
 

O Presidente da Câmara 
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Senhor Presidente da Câmara, da Senhora 
Vice-Presidente, da Senhora Vereadora e dos 
Senhores Vereadores eleitos pelo Partido 
Socialista, dos Senhores Vereadores eleitos 
pelo Partido Social Democrata e do Senhor 
Vereador eleito pela Coligação Democrática 
Unitária. Abstiveram-se a Senhora Vereadora e 
do Senhor Vereador eleitos pelo CHEGA)  
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  228866//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  IISSEENNÇÇÃÃOO  DDOO  
PPAAGGAAMMEENNTTOO  PPEELLAA  UUTTIILLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  
PPAAVVIILLHHÃÃOO  DDAA  EESSCCOOLLAA  BBÁÁSSIICCAA  DDOO  AALLTTOO  DDOO  
MMOOIINNHHOO,,  AAOO  AACCRROOMMIIXX  CCAAMMAARRAATTEE  CCLLUUBBEE,,  
SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLAA  SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que: 
A. O Acromix Camarate Clube, solicitou a 

cedência do Pavilhão da Escola Básica do Alto 
do Moinho para a realização do Torneio de 
Páscoa Acromix 2026;  
 

B. A utilização ocorreu no dia 21 de março, com a 
duração de 8 horas, o que corresponde a um 
valor final a pagamento de 84,24€ (oitenta e 
quatro euros e vinte e quatro cêntimos), 
conforme Tabela de Tarifas do Município de 
Loures; 
 

C. A associação está inscrita no Registo 
Municipal das Associações do Concelho de 
Loures, ao abrigo do seu artigo 4º; 
 

D. A associação requereu a isenção de 
pagamento pela utilização acima indicada.  

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo da al. u) do nº1 do artigo 33º do anexo I da 
Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, aprovar a isenção do pagamento 
pela utilização do Pavilhão da Escola Básica do 
Alto do Moinho ao Acromix Camarate Clube, no 
valor total de 84,24€ (oitenta e quatro euros e 
vinte e quatro cêntimos). 
  
Loures, 29 de abril de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
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PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  228877//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  IISSEENNÇÇÃÃOO  DDOO  
PPAAGGAAMMEENNTTOO  PPEELLAA  UUTTIILLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  
PPAAVVIILLHHÃÃOO  DDAA  EESSCCOOLLAA  BBÁÁSSIICCAA  DDOO  AALLTTOO  DDOO  
MMOOIINNHHOO,,  ÀÀ  AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEESSPPOORRTTIIVVAA  EE  
CCUULLTTUURRAALL  DDOO  CCAATTUUJJAALL,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLAA  
SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que: 
 
A. A Associação Desportiva e Cultural do Catujal, 

solicitou a cedência do Pavilhão da Escola 
Básica do Alto do Moinho para a realização do 
Campeonato Regional de Taekwondo 2026 na 
Vertente Pomsae;  
 

B. As utilizações ocorreram nos dias 14 e 15 de 
março, com a duração de 16 horas e 15 horas, 
respetivamente, o que corresponde a um valor 
final a pagamento de 326,43€ (trezentos e 
vinte e seis euros e quarenta e três cêntimos), 
conforme Tabela de Tarifas do Município de 
Loures; 
 

C. A associação está inscrita no Registo 
Municipal das Associações do Concelho de 
Loures, ao abrigo do seu artigo 4º; 
 

D. A associação requereu a isenção de 
pagamento pela utilização acima indicada.  

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo da al. u) do nº1 do artigo 33º do anexo I da 
Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, aprovar a isenção do pagamento 
pela utilização do Pavilhão da Escola Básica do 
Alto do Moinho à Associação Desportiva e 
Cultural do Catujal, no valor total de 326,43€ 
(trezentos e vinte e seis euros e quarenta e três 
cêntimos). 
  
Loures, 29 de abril de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  228888//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  IISSEENNÇÇÃÃOO  DDOO  
PPAAGGAAMMEENNTTOO  PPEELLAA  UUTTIILLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  
PPAAVVIILLHHÃÃOO  AANNTTÓÓNNIIOO  FFEELLIICCIIAANNOO  BBAASSTTOOSS,,  ÀÀ  
GGIIMMNNOOFFRRIIEELLAASS  ––  AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  
DDEESSPPOORRTTIIVVAA,,  CCUULLTTUURRAALL  EE  SSOOCCIIAALL  DDEE  
FFRRIIEELLAASS,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLAA  SSRRAA..  VVIICCEE--
PPRREESSIIDDEENNTTEE  

  
Considerando que: 
 
A. A Gimnofrielas - Associação Desportiva, 

Cultural e Social de Frielas, solicitou a 
cedência do Pavilhão António Feliciano 
Bastos, para a realização do Sarau de 
Ginástica Rítmica 2026;  
 

B. A utilização ocorreu no dia 14 de março, com a 
duração de 5h para ensaio, 1h30m para a 
iniciativa e 7h30m para montagem e 
desmontagem, o que corresponde a um valor 
de 75,03€ (setenta e cinco euros e três 
cêntimos), conforme Tabela de Tarifas do 
Município de Loures; 
 

C. A Associação está inscrita no Registo 
Municipal das Associações do Concelho de 
Loures, ao abrigo do seu artigo 4º; 
 

D. A Associação requereu a isenção de 
pagamento pela utilização acima indicada; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo da al. u) do nº1 do artigo 33º do anexo I da 
Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, aprovar a isenção do pagamento 
pela utilização do Pavilhão António Feliciano 
Bastos à Gimnofrielas - Associação Desportiva, 
Cultural e Social de Frielas, no valor de 75,03€ 
(setenta e cinco euros e três cêntimos). 
  
Loures, 29 de abril de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  228899//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AATTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  AAPPOOIIOO  
FFIINNAANNCCEEIIRROO  EEXXTTRRAAOORRDDIINNÁÁRRIIOO  ÀÀ  
AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  RREEFFOORRMMAADDOOSS,,  
PPEENNSSIIOONNIISSTTAASS  EE  IIDDOOSSOOSS  DDAA  BBOOBBAADDEELLAA,,  
SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLAA  SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que: 
 
A. Na sequência da candidatura ao Plano de 

Recuperação e Resiliência (PRR) – Projeto n.º 
PRR-RE-C03-i01-02-000110, apresentada 
pela Associação de Reformados, Pensionistas 
e Idosos da Bobadela (ARPI), foi celebrado 
com o Instituto da Segurança Social, I.P., um 
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Contrato de Comparticipação Financeira, com 
um encargo total de 749.380,01€; 
 

B. A Câmara Municipal de Loures, na sua 9.ª 
reunião extraordinária de 16 de agosto de 
2023, através da deliberação n.º 495/2023, 
aprovou a atribuição de um apoio financeiro 
correspondente a 20% do investimento total 
contratualizado no âmbito das candidaturas ao 
PRR – Componente 03 – Respostas Sociais; 
 

C. Este apoio municipal foi concretizado 
mediante celebração de Contrato-Programa, 
através do qual foi atribuída à ARPI uma 
comparticipação financeira no montante de 
149.876,00€; 
 

D. O Município de Loures cedeu ainda à ARPI, 
em regime de comodato, parte do imóvel 
municipal onde decorre a intervenção;  
 

E. O comodato, regulado nos artigos 1129.º e 
seguintes do Código Civil, configura um 
contrato gratuito pelo qual o comodante 
entrega ao comodatário uma coisa para uso 
temporário, com obrigação de restituição; 
 

F. Nos termos contratuais, designadamente da 
cláusula 14.ª, o comodatário pode levantar 
benfeitorias úteis desde que tal não implique 
deterioração do imóvel, não tendo sido 
atribuída à ARPI a responsabilidade pelas 
benfeitorias necessárias; 
 

G. No decurso da execução da empreitada, 
verificou-se a necessidade de realização de 
trabalhos complementares significativos, não 
previstos inicialmente, decorrentes do estado 
de degradação do imóvel e da necessidade de 
assegurar a sua estabilidade e adequada 
reabilitação; 
 

H. Uma parte relevante destes trabalhos assume 
natureza estrutural, sendo indispensável à 
conservação e integridade do edifício, 
independentemente da sua afetação funcional, 
configurando benfeitorias necessárias; 
 

I. A ARPI solicitou ao Município de Loures a 
atribuição de apoio financeiro extraordinário 
para comparticipação dos encargos com os 
referidos trabalhos complementares; 
 

J. O projeto em causa reveste inequívoco 
interesse municipal, na medida em que 
permite a criação de respostas sociais de 
Centro de Dia e Serviço de Apoio Domiciliário, 
contribuindo para a melhoria da qualidade de 
vida da população idosa; 
 

K. A intervenção promove igualmente a 
reabilitação e valorização de património 
municipal, conferindo-lhe uma função social 
relevante e evitando a sua degradação; 
 

L. Nos termos da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
compete à Câmara Municipal deliberar sobre a 
concessão de apoios a entidades legalmente 
constituídas, designadamente para a 
realização de obras de interesse municipal. 

 
Tenho a honra de propor:  
 
Que a Câmara Municipal de Loures, ao abrigo do 
disposto da alínea o) do n.º 1 do artigo 33º do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado 
pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com a 
redação atual em vigor, delibere aprovar o apoio 
financeiro extraordinário à Associação de 
Reformados, Pensionistas e Idosos da Bobadela 
no montante global de 270.000,00€ ( duzentos e 
setenta mil euros) para exclusiva aplicação nas 
obras de requalificação do antigo mercado 
municipal, sito na Rua Herculano Rodrigues – 
Bobadela, cedido por contrato de comodato à 
Associação de Reformados, Pensionistas e 
Idosos da Bobadela (ARPI), no âmbito do projeto 
PRR – Componente 03 – Respostas Sociais - RE-
C03-i01-02-000110. 
  
Loures, 29 de abril de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  229900//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR::  --  AA  MMIINNUUTTAA  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO--
PPRROOGGRRAAMMAA  DDEE  DDEESSEENNVVOOLLVVIIMMEENNTTOO  
DDEESSPPOORRTTIIVVOO  AA  CCEELLEEBBRRAARR  EENNTTRREE  OO  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS  EE  AA  AANNDDDDVVIISS  --  
AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  NNAACCIIOONNAALL  DDEE  DDEESSPPOORRTTOO  
PPAARRAA  AA  DDEEFFIICCIIÊÊNNCCIIAA  VVIISSUUAALL;;  --  AA  
AATTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  AAPPOOIIOO  FFIINNAANNCCEEIIRROO,,  
SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLAA  SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que: 
 
A. Ao Município de Loures incumbem, entre 

outras, atribuições nos domínios dos Tempos 
Livres e Desporto, nomeadamente, no que 
concerne ao apoio a atividades desportivas; 
 

B. No âmbito da aposta do Município de Loures 
na promoção e desenvolvimento do desporto, 
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se julga pertinente estabelecer uma parceria 
com a ANDDVIS – Associação Nacional de 
Desporto para a Deficiência Visual, visando 
ampliar a oferta desportiva acessível, valorizar 
e fomentar a prática do desporto adaptado, 
bem como contribuir para o seu 
desenvolvimento e melhoria, tanto ao nível da 
intervenção municipal como da atividade dos 
clubes do Concelho; 
 

C. A parceria entre o Município de Loures e a 
ANDDVIS pretende criar oportunidades de 
prática regular e competição local e regional, 
promovendo modalidades como goalball, 
showdown e futebol para cegos e contribuindo 
para a integração social e melhoria da 
qualidade de vida destes cidadãos. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere ao 
abrigo da al. u) do nº 1 do artigo 33º do anexo I 
da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, em conjugação com o previsto na 
Lei nº 5/2007, de 16 de janeiro e no Decreto-Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, aprovar a 
atribuição de apoio no valor de 5 000,00€ (cinco 
mil euros) e a minuta de Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, a estabelecer entre 
o Município e a ANDDVIS – Associação Nacional 
de Desporto para a Deficiência Visual, nos termos 
indicados na informação registada em webdoc 
sob o nº E/14555/2026. 
  
Loures, 29 de abril de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: A Minuta do Contrato-
Programa de Desenvolvimento Desportivo a 
celebrar entre o Município de Loures e a 
ANDDVIS - Associação Nacional de Desporto 
para a Deficiência Visual, está disponibilizada em 
Anexo nas páginas finais da presente edição. 
 
 
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  229911//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AADDMMIISSSSÃÃOO  DDEE  11  ((UUMM))  
TTRRAABBAALLHHAADDOORR  DDAA  CCAATTEEGGOORRIIAA  DDEE  TTÉÉCCNNIICCOO  
SSUUPPEERRIIOORR,,  PPAARRAA  CCOONNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  
VVÍÍNNCCUULLOO  DDEE  EEMMPPRREEGGOO  PPÚÚBBLLIICCOO  NNAA  
MMOODDAALLIIDDAADDEE  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO  
EEMM  FFUUNNÇÇÕÕEESS  PPÚÚBBLLIICCAASS,,  PPOORR  TTEEMMPPOO  
IINNDDEETTEERRMMIINNAADDOO,,  PPOORR  UUTTIILLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  
RREESSEERRVVAA  DDEE  RREECCRRUUTTAAMMEENNTTOO  IINNTTEERRNNAA,,  AA  

AAFFEETTAARR  ÀÀ  DDIIVVIISSÃÃOO  DDEE  EENNEERRGGIIAA  EE  
SSUUSSTTEENNTTAABBIILLIIDDAADDEE,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLAA  SSRRAA..  
VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que:  
 
A. O Orçamento Municipal e o Mapa de Pessoal 

para o ano de 2026 foram aprovados na 4.ª 
Reunião Ordinária da Câmara Municipal, 
realizada a 15 de janeiro de 2026, e na 3.ª 
Sessão Extraordinária da Assembleia 
Municipal, realizada a 22 de janeiro de 2026; 
 

B. No Mapa de Pessoal estão previstos e não 
ocupados postos de trabalho da categoria de 
Técnico Superior, da carreira geral de Técnico 
Superior, na área de formação académica de 
Engenharia Eletrotécnica; 
 

C. Em resultado do procedimento concursal 
comum para constituição de reserva de 
recrutamento da carreira/categoria de Técnico 
Superior, na área de formação académica de 
Engenharia Eletrotécnica, aprovado por 
deliberação da Câmara Municipal de Loures, 
na sua 84.ª reunião ordinária, realizada a 19 
de fevereiro de 2025, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 108, de 5 de junho de 
2025, através do Aviso n.º 14368/2025/2 — 
referência 4, foi constituída reserva de 
recrutamento interna, atualmente  composta 
por 1 candidato, válida até 09 de agosto de 
2027, com Despacho de Homologação datado 
de 10 de fevereiro de 2026, publicado pelo 
Aviso n.º 4843/2026/2, no Diário da República, 
2.ª Série, n.º 45, de 05 de março de 2026; 
 

D. Nos termos do disposto no artigo 30.º, da Lei 
Geral de Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
o órgão ou serviço pode promover o 
recrutamento de trabalhadores necessários ao 
preenchimento dos postos de trabalho 
previstos no Mapa de Pessoal; 
 

E. O montante máximo a afetar ao recrutamento 
de trabalhadores necessários à ocupação de 
postos de trabalho previstos e não ocupados 
no Mapa de Pessoal foi aprovado pela 
Câmara Municipal de Loures e inscrito na 
classificação económica do orçamento 
municipal 01.01.04.04 - recrutamento de 
pessoal para novos postos de trabalho; 
 

F. Existe relevante interesse público no 
recrutamento de um Técnico Superior, da área 
de formação académica de Engenharia 
Eletrotécnica, de forma a assegurar o normal 
funcionamento do serviço. 

Tenho a honra de propor: 
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Que a Câmara Municipal, ao abrigo das 
disposições supracitadas, de acordo com o 
estabelecido no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 
209/2009, de 3 de setembro, delibere aprovar a 
admissão de 1 (um) trabalhador, para constituição 
de vínculo de emprego público na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, por utilização da reserva de 
recrutamento interna do procedimento concursal 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 
108, de 5 de junho de 2025, através do Aviso n.º 
14368/2025/2 — referência 4, com Despacho de 
Homologação datado de 10 de fevereiro de 2026, 
publicado pelo Aviso n.º 4843/2026/2, no Diário 
da República, 2.ª Série, n.º 45, de 05 de março de 
2026, a afetar à Divisão de Energia e 
Sustentabilidade. 
  
Loures, 29 de abril de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Senhor Presidente da Câmara, da Senhora 
Vice-Presidente, da Senhora Vereadora e dos 
Senhores Vereadores eleitos pelo Partido 
Socialista, dos Senhores Vereadores eleitos 
pelo Partido Social Democrata e do Senhor 
Vereador eleito pela Coligação Democrática 
Unitária. Votaram contra a Senhora Vereadora 
e do Senhor Vereador eleitos pelo CHEGA)  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  229922//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AADDMMIISSSSÃÃOO  DDEE  66  ((SSEEIISS))  
TTRRAABBAALLHHAADDOORREESS  DDAA  CCAATTEEGGOORRIIAA  DDEE  
TTÉÉCCNNIICCOO  SSUUPPEERRIIOORR,,  PPAARRAA  CCOONNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  
DDEE  VVÍÍNNCCUULLOO  DDEE  EEMMPPRREEGGOO  PPÚÚBBLLIICCOO  NNAA  
MMOODDAALLIIDDAADDEE  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO  
EEMM  FFUUNNÇÇÕÕEESS  PPÚÚBBLLIICCAASS,,  PPOORR  TTEEMMPPOO  
IINNDDEETTEERRMMIINNAADDOO,,  PPOORR  UUTTIILLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  
RREESSEERRVVAA  DDEE  RREECCRRUUTTAAMMEENNTTOO  IINNTTEERRNNAA,,  AA  
AAFFEETTAARR  AAOO  DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  DDEE  GGEESSTTÃÃOO  EE  
RREECCOONNVVEERRSSÃÃOO  UURRBBAANNÍÍSSTTIICCAA,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  
PPEELLAA  SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que:  
 
A. O Orçamento Municipal e o Mapa de Pessoal 

para o ano de 2026 foram aprovados na 4.ª 
Reunião Ordinária da Câmara Municipal, 
realizada a 15 de janeiro de 2026, e na 3.ª 
Sessão Extraordinária da Assembleia 
Municipal, realizada a 22 de janeiro de 2026; 
 

B. No Mapa de Pessoal estão previstos e não 
ocupados postos de trabalho da categoria de 

Técnico Superior, da carreira geral de Técnico 
Superior, na área de formação académica de 
Arquitetura; 
 

C. Em resultado do procedimento concursal 
comum para constituição de reserva de 
recrutamento da carreira/categoria de Técnico 
Superior, na área de formação académica de 
Arquitetura, aprovado por deliberação da 
Câmara Municipal de Loures, na sua 84.ª 
reunião ordinária, realizada a 19 de fevereiro 
de 2025, publicado no Diário da República, 2.ª 
série, n.º 108, de 5 de junho de 2025, através 
do Aviso n.º 14368/2025/2 — referência 1, foi 
constituída reserva de recrutamento interna 
composta por 8 candidatos, válida até 23 de 
setembro de 2027, com Despacho de 
Homologação datado de 24 de março de 
2026, publicado pelo Aviso n.º 7958/2026/2, 
no Diário da República, 2.ª Série, n.º 68, de 08 
de abril de 2026; 
 

D. Nos termos do disposto no artigo 30.º, da Lei 
Geral de Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
o órgão ou serviço pode promover o 
recrutamento de trabalhadores necessários ao 
preenchimento dos postos de trabalho 
previstos no Mapa de Pessoal; 
 

E. O montante máximo a afetar ao recrutamento 
de trabalhadores necessários à ocupação de 
postos de trabalho previstos e não ocupados 
no Mapa de Pessoal foi aprovado pela 
Câmara Municipal de Loures e inscrito na 
classificação económica do orçamento 
municipal 01.01.04.04 - recrutamento de 
pessoal para novos postos de trabalho; 
 

F. Existe relevante interesse público no 
recrutamento de seis Técnicos Superiores, da 
área de formação académica de Arquitetura, 
de forma a assegurar o normal funcionamento 
do serviço. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal, ao abrigo das 
disposições supracitadas, de acordo com o 
estabelecido no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 
209/2009, de 3 de setembro, delibere aprovar a 
admissão de 6 (seis) trabalhadores, para 
constituição de vínculo de emprego público na 
modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, por utilização 
da reserva de recrutamento interna do 
procedimento concursal publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 108, de 5 de junho de 
2025, através do Aviso n.º 14368/2025/2 — 
referência 1, com Despacho de Homologação 
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datado de 24 de março de 2026, publicado pelo 
Aviso n.º 7958/2026/2, no Diário da República, 2.ª 
Série, n.º 68, de 08 de abril de 2026, a afetar ao 
Departamento de Gestão e Reconversão 
Urbanística. 
  
Loures, 29 de abril de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Senhor Presidente da Câmara, da Senhora 
Vice-Presidente, da Senhora Vereadora e dos 
Senhores Vereadores eleitos pelo Partido 
Socialista, dos Senhores Vereadores eleitos 
pelo Partido Social Democrata e do Senhor 
Vereador eleito pela Coligação Democrática 
Unitária. Votaram contra a Senhora Vereadora 
e do Senhor Vereador eleitos pelo CHEGA)  
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  229933//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR::  --  AA  AABBEERRTTUURRAA  DDEE  
PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  CCOONNCCUURRSSAALL  CCOOMMUUMM  DDEE  
RREECCRRUUTTAAMMEENNTTOO,,  PPAARRAA  OOCCUUPPAAÇÇÃÃOO  DDEE  11  
((UUMM))  PPOOSSTTOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO,,  DDAA  CCAATTEEGGOORRIIAA  
DDEE  TTÉÉCCNNIICCOO  SSUUPPEERRIIOORR,,  NNAA  ÁÁRREEAA  
AACCAADDÉÉMMIICCAA  DDEE  DDEESSIIGGNN  DDEE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOO,,  
PPAARRAA  CCOONNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVÍÍNNCCUULLOO  DDEE  
EEMMPPRREEGGOO  PPÚÚBBLLIICCOO  NNAA  MMOODDAALLIIDDAADDEE  DDEE  
CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO  EEMM  FFUUNNÇÇÕÕEESS  
PPÚÚBBLLIICCAASS,,  PPOORR  TTEEMMPPOO  IINNDDEETTEERRMMIINNAADDOO,,  AA  
AAFFEETTAARR  AAOO  DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  DDEE  
EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO;;  --  AA  CCOOMMPPOOSSIIÇÇÃÃOO  DDOO  JJÚÚRRII  DDOO  
PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  CCOONNCCUURRSSAALL,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  
PPEELLAA  SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que:  
 
A. Por deliberação tomada na 4.ª Reunião 

Ordinária da Câmara Municipal, realizada a 15 
de janeiro de 2026, e na 3.ª Sessão 
Extraordinária da Assembleia Municipal, 
realizada a 22 de janeiro de 2026, foram 
aprovados o Orçamento Municipal e o Mapa 
de Pessoal para o ano de 2026; 
 

B. No Mapa de Pessoal está previsto e não 
ocupado posto de trabalho da 
carreira/categoria de técnico superior, da área 
de formação académica de Design de 
Equipamento; 
 

C. Nos termos do disposto no artigo 30.º da Lei 
Geral de Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
o órgão ou serviço pode promover o 

recrutamento de trabalhadores necessários ao 
preenchimento dos postos de trabalho 
previstos no Mapa de Pessoal; 
 

D. Não existem candidatos aprovados que 
integrem reserva de recrutamento, constituída 
na Câmara Municipal de Loures, válida para o 
posto de trabalho em causa; 
 

E. O montante máximo a afetar ao recrutamento 
de trabalhadores necessários à ocupação de 
postos de trabalho previstos e não ocupados 
no Mapa de Pessoal foi aprovado pela 
Câmara Municipal de Loures e inscrito na 
classificação económica do orçamento 
municipal 01.01.04.04 - recrutamento de 
pessoal para novos postos de trabalho; 

F. Para efeitos do disposto no artigo 16.º, do 
Decreto Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, 
na sua redação atual, foi consultada a Área 
Metropolitana de Lisboa (AML), enquanto 
entidade gestora da requalificação nas 
Autarquia Locais (EGRA), que informou, a 
25/02/2026, que ainda não se encontra 
constituída a EGRA para os seus Municípios; 
 

G. O Município de Loures não assume a posição 
de EGRA, ao abrigo do artigo 16.º - A, do 
Decreto Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, 
por não existirem trabalhadores em situação 
de valorização profissional; 
 

H. Existe relevante interesse público no 
recrutamento de um técnico superior, da área 
de formação académica de Design de 
Equipamento, de forma a assegurar o normal 
funcionamento do serviço; 

  
Tenho a honra de propor: 
 
1. Que a Câmara Municipal, ao abrigo das 

disposições supracitadas, de acordo com o 
estabelecido no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 
209/2009, de 3 de setembro, delibere aprovar 
a abertura de procedimento concursal comum 
de recrutamento nos termos do n.º 4, do artigo 
30.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, para ocupação de um posto de 
trabalho da carreira/categoria de técnico 
superior, da área de formação académica de 
Design de Equipamento, para constituição de 
vínculo de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, a afetar ao 
Departamento de Educação; 
 

2. Que a Câmara Municipal delibere aprovar a 
seguinte composição do júri do procedimento 
concursal: 
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Presidente: 
Ricardo Jorge Coelho Miranda Batista, Chefe da 
Divisão de Gestão do Parque Escolar; 
 
Vogais efetivos: 
Ana Sofia Carvalho Vaz Alcobia Mendes, Técnica 
Superior da Divisão de Gestão do Parque 
Escolar, que substitui o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos; 
Denise Soraia Ferreira Policarpo Ramos, Técnica 
Superior da Divisão de Valorização Profissional; 
 
Vogais suplentes: 
Ana Cristina Pereira Sales Madeira, Técnica 
Superior da Divisão de Gestão do Parque 
Escolar; 
Dora Baptista Neves Silva, Técnica Superior do 
Departamento de Recursos Humanos. 
  
Loures, 29 de abril de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Senhor Presidente da Câmara, da Senhora 
Vice-Presidente, da Senhora Vereadora e dos 
Senhores Vereadores eleitos pelo Partido 
Socialista, dos Senhores Vereadores eleitos 
pelo Partido Social Democrata e do Senhor 
Vereador eleito pela Coligação Democrática 
Unitária. Votaram contra a Senhora Vereadora 
e do Senhor Vereador eleitos pelo CHEGA)  
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  229944//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR::  --  AA  AABBEERRTTUURRAA  DDEE  
PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  CCOONNCCUURRSSAALL  CCOOMMUUMM  PPAARRAA  
CCOONNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  RREESSEERRVVAA  DDEE  
RREECCRRUUTTAAMMEENNTTOO  PPAARRAA  OOCCUUPPAAÇÇÃÃOO  DDEE  
PPOOSSTTOO((SS))  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO  DDAA  
CCAARRRREEIIRRAA//CCAATTEEGGOORRIIAA  DDEE  AASSSSIISSTTEENNTTEE  
OOPPEERRAACCIIOONNAALL,,  NNAA  ÁÁRREEAA  FFUUNNCCIIOONNAALL  DDEE  
CCOOZZIINNHHAA,,  PPAARRAA  CCOONNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVÍÍNNCCUULLOO  
DDEE  EEMMPPRREEGGOO  PPÚÚBBLLIICCOO  NNAA  MMOODDAALLIIDDAADDEE  DDEE  
CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  TTRRAABBAALLHHOO  EEMM  FFUUNNÇÇÕÕEESS  
PPÚÚBBLLIICCAASS,,  PPOORR  TTEEMMPPOO  IINNDDEETTEERRMMIINNAADDOO,,  AA  
AAFFEETTAARR  ÀÀ  UUNNIIDDAADDEE  DDEE  GGEESSTTÃÃOO  DDEE  
RREEFFEEIITTÓÓRRIIOO;;  --  AA  CCOOMMPPOOSSIIÇÇÃÃOO  DDOO  JJÚÚRRII  DDOO  
PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  CCOONNCCUURRSSAALL,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  
PPEELLAA  SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que:  
 
A. O Orçamento Municipal e o Mapa de Pessoal 

para o ano de 2026 foram aprovados na 4.ª 
Reunião Ordinária da Câmara Municipal, 
realizada a 15 de janeiro de 2026, e na 3.ª 

Sessão Extraordinária da Assembleia 
Municipal, realizada a 22 de janeiro de 2026; 
 

B. De forma a dotar o serviço com os meios 
humanos necessários ao seu regular 
funcionamento, é pertinente a existência de 
uma reserva de recrutamento da 
carreira/categoria de assistente operacional da 
área funcional de cozinha; 
 

C. Não existem candidatos aprovados que 
integrem reservas de recrutamento válidas, 
para ocupação de postos de trabalho nas 
áreas de formação académica 
supramencionadas; 
 

D. Para efeitos do disposto no artigo 16.º, do 
Decreto Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, 
na sua redação atual, foi consultada a Área 
Metropolitana de Lisboa (AML), enquanto 
entidade gestora da requalificação nas 
Autarquia Locais (EGRA), que informou, a 
25/02/2026, que ainda não se encontra 
constituída a EGRA para os seus Municípios; 
 

E. O Município de Loures não assume a posição 
de EGRA, ao abrigo do artigo 16.º - A, do 
Decreto Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, 
por não existirem trabalhadores em situação 
de valorização profissional; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal, ao abrigo das 
disposições supracitadas, de acordo com o 
estabelecido no artigo 4º do Decreto-Lei n.º 
209/2009, de 3 de setembro, delibere aprovar: 
1. A abertura de procedimento concursal comum 

para constituição de reserva de recrutamento, 
para futura ocupação de posto(s) da 
carreira/categoria de assistente operacional, 
na área funcional de cozinha, para exercício 
de funções na Unidade de Gestão de 
Refeitório, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, nos termos do n.º 4, do artigo 
30.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho; 
 

2. A seguinte composição do júri do 
procedimento concursal: 

 
Presidente: 
Carlos Miguel Dias Moreira, Diretor do 
Departamento de Recursos Humanos; 
 
Vogais efetivos: 
Maria Cristina da Silva Alves da Costa, Técnica 
Superior do Departamento de Recursos 
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Humanos, que substitui o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos; 
Maria da Conceição Antunes Mestre Almeida, 
Encarregada Operacional da Unidade de Gestão 
de Refeitório; 
 
Vogais suplentes: 
Sónia Isabel Silva de Abreu, Coordenadora 
Técnica da Divisão de Gestão de Recursos 
Humanos; 
Maria de Fátima Valdez Silva Alves, Assistente 
Técnica da Divisão de Gestão de Recursos 
Humanos. 
  
Loures, 28 de abril de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por maioria com os votos a favor 
do Senhor Presidente da Câmara, da Senhora 
Vice-Presidente, da Senhora Vereadora e dos 
Senhores Vereadores eleitos pelo Partido 
Socialista, dos Senhores Vereadores eleitos 
pelo Partido Social Democrata e do Senhor 
Vereador eleito pela Coligação Democrática 
Unitária. Votou contra a Senhora Vereadora 
eleita pelo CHEGA) 
 
(O Senhor Vereador Bruno Nunes não 
participou na votação)  
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  229955//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AACCEEIITTAAÇÇÃÃOO,,  AA  
BBEENNEEFFÍÍCCIIOO  DDEE  IINNVVEENNTTÁÁRRIIOO,,  DDAA  DDOOAAÇÇÃÃOO  DDEE  
MMOONNOOGGRRAAFFIIAASS  PPAARRAA  IINNTTEEGGRRAARREEMM  OO  
AACCEERRVVOO  DDAA  RREEDDEE  DDEE  BBIIBBLLIIOOTTEECCAASS  
MMUUNNIICCIIPPAAIISS  DDEE  LLOOUURREESS,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLAA  
SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que: 
 
A. As Bibliotecas Municipais de Loures têm vindo 

a receber diversas ofertas de monografias, 
através dos canais disponibilizados para o 
efeito; 
 

B. A munícipe (…) propôs à Biblioteca Municipal 
Ary dos Santos em Sacavém, doar 140 (cento 
e quarenta) títulos de monografias, conforme 
listagem disponível no registo webdoc 
E/187044/2025; 
 

C. As referidas obras encontram-se em estado 
novo, revestindo-se de interesse para 
integração no acervo da Rede de Bibliotecas 
Municipais de Loures; 

 
D. Atendendo ao estado de conservação das 

mesmas, estima-se a título de inventário um 
valor de                 2 041,00 € (dois mil e 
quarenta e um euros); 
 

E. A incorporação destas monografias contribuirá 
para o enriquecimento e valorização do 
património bibliográfico municipal, 
designadamente da Biblioteca Municipal Ary 
dos Santos, em Sacavém. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere ao 
abrigo da al. j) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, aprovar a aceitação a beneficio de 
inventário, da doação das monografias descritas 
e patrimonialmente avaliadas valor total estimado 
de 2 041,00 € (dois mil e quarenta e um euros), 
que se destinam a incorporar o acervo da Rede 
de Bibliotecas Municipais de Loures.  
  
Loures, 29 de abril de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
(O Senhor Vereador Bruno Nunes não 
participou na votação)  
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  229966//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AACCEEIITTAAÇÇÃÃOO,,  AA  
BBEENNEEFFÍÍCCIIOO  DDEE  IINNVVEENNTTÁÁRRIIOO,,  DDAA  DDOOAAÇÇÃÃOO  DDEE  
MMOONNOOGGRRAAFFIIAASS  PPAARRAA  IINNTTEEGGRRAARREEMM  OO  
AACCEERRVVOO  DDAA  RREEDDEE  DDEE  BBIIBBLLIIOOTTEECCAASS  
MMUUNNIICCIIPPAAIISS  DDEE  LLOOUURREESS,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLAA  
SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que: 
 
A. As Bibliotecas Municipais de Loures têm vindo 

a receber diversas ofertas de monografias, 
através dos canais disponibilizados para o 
efeito; 
 

B. O munícipe (…), propôs à Biblioteca Municipal 
Ary dos Santos em Sacavém, doar 18 títulos 
de monografias, conforme listagem disponível 
no registo webdoc E/42369/2026; 
 

C. As referidas obras se encontram em bom 
estado de conservação, a maior parte do 
género literário de Banda Desenhada 
(Manga), revestindo-se de interesse para 
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integração no acervo da Rede de Bibliotecas 
Municipais de Loures; 
 

D. Atendendo ao estado de conservação das 
monografias, se estima o valor da doação em 
97,29€ (noventa e sete euros e vinte e nove 
cêntimos); 
 

E. A incorporação destas monografias contribuirá 
para o enriquecimento e valorização do 
património bibliográfico municipal, 
designadamente na Biblioteca Municipal Ary 
dos Santos, em Sacavém. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere ao 
abrigo da al. j) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, aprovar a aceitação a benefício de 
inventário, da doação das monografias descritas 
no registo webdoc E/42369/2026 e 
patrimonialmente avaliadas no valor total 
estimado de 97,29€ (noventa e sete euros e vinte 
e nove cêntimos) e que se destinam a incorporar 
o acervo da Rede de Bibliotecas Municipais de 
Loures.  
  
Loures, 29 de abril de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
(O Senhor Vereador Bruno Nunes não 
participou na votação)  
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  229977//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AACCEEIITTAAÇÇÃÃOO,,  AA  
BBEENNEEFFÍÍCCIIOO  DDEE  IINNVVEENNTTÁÁRRIIOO,,  DDAA  DDOOAAÇÇÃÃOO  DDEE  
MMOONNOOGGRRAAFFIIAASS  PPAARRAA  IINNTTEEGGRRAARREEMM  OO  
AACCEERRVVOO  DDAA  RREEDDEE  DDEE  BBIIBBLLIIOOTTEECCAASS  
MMUUNNIICCIIPPAAIISS  DDEE  LLOOUURREESS,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLAA  
SSRRAA..  VVIICCEE--PPRREESSIIDDEENNTTEE  
  
Considerando que: 
 
A. As Bibliotecas Municipais de Loures têm vindo 

a receber diversas ofertas de monografias, 
através dos canais disponibilizados para o 
efeito; 
 

B. O munícipe (…) propôs à Biblioteca Municipal 
Ary dos Santos em Sacavém, doar 12 títulos 
de monografias, de acordo com a listagem 
disponível no registo webdoc E/42231/2026; 
 

C. As referidas obras se encontram em bom 
estado de conservação e se revestem de 
interesse para integração no acervo da Rede 
de Bibliotecas Municipais de Loures; 
 

D. Atendendo ao estado de conservação das 
monografias, se estima o valor da doação em 
104,36€ (cento e quatro euros e trinta e seis 
cêntimos); 
 

E. A incorporação destas monografias contribuirá 
para o enriquecimento e valorização do 
património bibliográfico municipal, 
designadamente na Biblioteca Municipal Ary 
dos Santos, em Sacavém. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere ao 
abrigo da al. j) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, aprovar a aceitação a benefício de 
inventário, da doação das monografias descritas 
e patrimonialmente avaliadas no valor total 
estimado de 104,36€ (cento e quatro euros e 
trinta e seis cêntimos) e que se destinam a 
incorporar o acervo da Rede de Bibliotecas 
Municipais de Loures.  
  
Loures, 29 de abril de 2026 
 

A Vice-Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
(O Senhor Vereador Bruno Nunes não 
participou na votação)  
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  229988//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR::  AA  RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  
SSAANNCCIIOONNAATTÓÓRRIIAA  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO;;  --  AA  
NNOOTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  ÀÀ  AADDJJUUDDIICCAATTÁÁRRIIAA  DDAA  
DDEECCIISSÃÃOO;;  RREEFFEERREENNTTEE  ÀÀ  EELLAABBOORRAAÇÇÃÃOO  DDOO  
PPRROOJJEETTOO  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNJJUUNNTTOO  
HHAABBIITTAACCIIOONNAALL  DDOO  GGAALLEEÃÃOO,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  
PPEELLOO  SSRR..  VVEERREEAADDOORR  NNUUNNOO  DDIIAASS  
  
Considerando que: 
 
A. Por deliberação da Câmara Municipal de 

Loures de 12/02/2026 foi aprovado o projeto 
de resolução sancionatória do contrato, nos 
termos das disposições conjugadas do artigo 
325.º, n.º 2 e artigo 333.º, n.º 1, alínea a) do 
CCP, notificando o Cocontratante para sobre 
este se pronunciar em sede de audiência 
prévia, nos termos do disposto no artigo 121.º 
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e seguintes do CPA, aplicável por força do 
disposto no artigo 308.º, n.º 2 do CCP; 
 

B. Nesse âmbito foi apresentada pronúncia, 
cumprindo ao Município proceder à apreciação 
fundamentada dos argumentos invocados, 
para efeitos de instrução da decisão final; 
 

C. Em sede de audiência prévia, veio o 
Cocontratante pronunciar-se pugnando pela 
anulação do projeto de decisão, alegando para 
o efeito: 
 
a) Quanto aos factos: 

 
• Alteração superveniente do modelo 

contratual por parte do Município, com a 
opção pela empreitada de conceção-
construção e consequente supressão dos 
serviços de assistência técnica 
relativamente ao projeto dos edifícios, 
obrigação que passou a ser assumida pelo 
Empreiteiro; 
 

• Condicionantes físicas não imputáveis ao 
projetista Matéria – Atelier de Arquitetura e 
Engenharia, Lda., nomeadamente 
inacessibilidade das áreas objeto de 
demolições; 

 
• Existência de respostas, entregas e 

colaboração, “tendo, em múltiplas 
ocasiões, extravasado o estritamente 
exigido, imbuída de um espírito 
genuinamente colaborativo e proactivo”; 

 
• Já no que se refere especificamente aos 

acabamentos dos muros e paredes na 
periferia da área de intervenção, alega o 
Cocontratante ter alertado os serviços do 
Município de Loures “para a eventual 
natureza privada desses muros”, 
disponibilizando-se, posteriormente, “de 
forma graciosa e para além do estritamente 
exigido contratualmente, a realizar as 
definições relativas aos acabamentos dos 
muros e paredes na periferia da área de 
intervenção.”, tendo manifestado intenção 
de se deslocar ao local para fazer o 
levantamento dos muros existentes, o que 
não fez até à data devido às condições 
climatéricas adversas; 

• Inexistência de recusa na prestação de 
assistência técnica, mas sim de 
“divergências interpretativas” quanto ao 
conteúdo e alcance da assistência técnica, 
considerando que não lhe podem ser 
imputadas como incumprimento contratual. 
Pelo contrário, reputa como inexigíveis 
nesse âmbito os trabalhos de assistência 

técnica decorrentes da alteração da 
localização dos edifícios, porquanto a 
responsabilidade pelo respetivo projeto foi 
transferida para o empreiteiro no âmbito de 
empreitada de conceção-construção. 

 
b) Quanto ao Direito: 

 
• Não verificação dos pressupostos do 

incumprimento definitivo do contrato, uma 
vez que “As alegadas faltas invocadas na 
Informação Técnica n.º 02 
DPU/DEPU/JM/2026 não correspondem a 
qualquer atraso superior a 30 dias 
imputável à cocontratante, nem a 
incumprimento grave ou reiterado. Pelo 
contrário, as situações apontadas resultam, 
por um lado, de divergências interpretativas 
legítimas quanto ao alcance da assistência 
técnica (ponto 2.2 supra, com transcrição 
do artigo 9.º da Portaria n.º 701-H/2008) e, 
por outro, de circunstâncias de força maior 
de natureza meteorológica (facto público e 
notório — ponto 2.3 supra), que 
impossibilitaram a realização do 
levantamento técnico dos muros em 
condições de segurança.”, o que teria como 
consequência a invalidade do projeto de 
decisão; 
 

• O projeto de decisão “alicerça-se 
erroneamente na Portaria n.º 255/2023, de 
7 de agosto (publicada em 7 de agosto de 
2023 e em vigor a partir de 6 de setembro 
de 2023), quando, na verdade, em função 
da data da decisão de contratar, da 
aprovação das peças do procedimento 
concursal relativo à “Elaboração do Projeto 
de Execução do Conjunto Habitacional do 
Galeão – Processo n.º 56857/DCA/2022” 
(ocorridas em 2022) e da data da outorga 
do contrato n.º 10/2023, ou seja, 30 de 
janeiro de 2023, a Fase 4 da execução 
desse contrato (Assistência Técnica) rege-
se nos termos previstos na Portaria n.º 
701-H/2008, de 29 de julho (entretanto 
revogada pela Portaria n.º 255/2023, de 7 
de agosto, mas plenamente aplicável ao 
presente caso).”, o que teria igualmente 
como consequência a invalidade do projeto 
de decisão por “vício de violação de lei, 
configurando erro manifesto sobre os 
pressupostos de facto e de direito que 
sustentam a deliberação”. 

 
D. Analisada a pronúncia apresentada em sede 

de audiência prévia pelo Cocontratante, 
importa começar por verificar se foi, neste 
âmbito, alegado e demonstrado algum facto 
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novo que altere o enquadramento jurídico 
aplicável. 
 

E. De entre os fundamentos enumerados no 
ponto 2 da pronúncia, sob a epígrafe “Síntese 
factual objetiva” o único facto novo alegado 
refere-se às condições meteorológicas que 
alegadamente terão impedido o Cocontratante 
de se deslocar à obra no período entre 
novembro de 2025 e fevereiro de 2026 para 
proceder ao levantamento dos muros 
existentes para definição dos respetivos 
acabamentos.  
 

F. No resto, a pronúncia vem reiterar, e em 
alguns aspetos aprofundar, a posição do 
Cocontratante quanto ao conteúdo e alcance 
da assistência técnica contratada. 
 

G. Alega o Cocontratante que a alteração do 
modelo contratual de forma unilateral pelo 
Município afasta a sua responsabilidade por 
quaisquer trabalhos relacionados com o 
projeto dos edifícios. 
 

H. Efetivamente, tendo em conta os prazos 
exigentes do Plano de Recuperação e 
Resiliência (PRR), o Município optou por 
contratar a empreitada na modalidade de 
conceção-construção, transferindo para o 
empreiteiro a responsabilidade pelo projeto 
dos edifícios, incluindo a respetiva assistência 
técnica e vinculando-o ao projeto de 
infraestruturas/espaços exteriores elaborado 
pelo Cocontratante Matéria - Atelier de 
Arquitetura e Engenharia, Unipessoal, Lda. 
 

I. Consequentemente, os serviços de 
assistência técnica referentes ao projeto dos 
edifícios foram objeto de supressão, nos 
termos do disposto no artigo 379.º, aplicável 
por força do disposto no artigo 454.º, n.º 1, 
ambos do CCP. 
 

J. Mas tal supressão não incluiu os serviços de 
assistência técnica relativos ao projeto de 
infraestruturas/espaços exteriores que se 
mantiveram em plena execução. 

K. Ora resulta de forma clara do projeto de 
decisão que os pedidos de esclarecimentos 
solicitados em sede de assistência técnica 
cingiram-se ao projeto de 
infraestruturas/espaços exteriores, a saber:  
I. alterações do projeto de 

infraestruturas/espaços exteriores 
decorrentes da necessidade de alteração 
da localização dos edifícios;  
 

II. correção das peças desenhadas do Projeto 
de ITUR;  

 
III. muros exteriores. 

 
L. No que se refere ao primeiro caso, não é o 

facto de a necessidade de ajuste ao projeto 
decorrer da relocalização da implantação dos 
edifícios que exclui a prestação em causa do 
âmbito obrigacional da assistência técnica 
contratada (e mantida após a supressão de 
serviços). 
 

M. Os projetos a realizar em áreas contíguas 
apresentam, por natureza, interligações que 
requerem ajustamentos recíprocos, 
tipicamente realizados em sede de assistência 
técnica. Acresce que, de acordo com o 
transmitido pelos serviços, no caso em apreço, 
o projeto de infraestruturas/espaços exteriores 
era omisso relativamente ao tratamento a 
conferir ao espaço que viria a ficar 
desocupado após as demolições, pelo que 
sempre haveria necessidade de suprir tal 
omissão.  
 

N. A inacessibilidade ao local em momento 
anterior às demolições justificaria eventuais 
erros quanto à representação da realidade em 
que o projeto assentasse, mas é inapta para 
justificar a total omissão do projeto quanto ao 
tratamento a conferir àquele espaço que 
integrava de forma plena a área de 
intervenção. 
 

O. Por seu turno, no que se refere à correção das 
peças desenhadas do projeto de ITUR, trata-
se de uma prestação que em nada contende 
com o projeto dos edifícios, consubstanciando 
a necessária correção de um erro do projeto 
de infraestruturas. 
 

P. Do mesmo modo, a intervenção nos muros 
exteriores insere-se indubitavelmente no 
âmbito do projeto de infraestruturas / arranjos 
exteriores. 
 

Q. Nestes termos, nem a alteração do modelo 
contratual, nem a inacessibilidade inicial de 
alguns locais da obra podem justificar a recusa 
na prestação da devida assistência técnica à 
obra. 
 

R. Prossegue a pronúncia enunciando um 
conjunto de respostas que o Cocontratante 
teria dado “ultrapassando, por diversas vezes, 
o estritamente exigido contratualmente”. 
Sucede que o elenco de prestações enunciado 
nesta passagem da pronúncia corresponde: 

 
I. no que se refere ao projeto da rede de 

abastecimento de águas, a uma prestação 
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complementar, objeto de modificação 
contratual e pagamento suplementar; 
 

II. quanto à rede de saneamento, à 
disponibilidade manifestada pelo 
Cocontratante para a correção de erros e 
omissões de projeto, da sua inteira 
responsabilidade. 

 
S. Tal asserção, ensaiando uma configuração da 

normal prestação das obrigações de 
assistência técnica como uma liberalidade, 
afigura-se paradigmática da visão do 
Cocontratante quanto ao conteúdo das 
prestações de assistência técnica, patente em 
toda a pronúncia e que não encontra qualquer 
adesão ao quadro normativo legal e contratual 
aplicável. 
 

T. Por fim, a pronúncia conclui a apreciação da 
matéria factual com uma tentativa de 
justificação para a falta de resposta aos 
esclarecimentos solicitados quanto aos 
acabamentos dos muros exteriores, pendentes 
desde maio de 2025 (!), arguindo que as 
condições atmosféricas verificadas entre 
novembro de 2025 e fevereiro de 2026 
impediram a deslocação à obra para o 
levantamento dos muros existentes. 
 

U. Sendo certo que foram registados alguns 
eventos climatéricos no final do ano de 2025 e 
início de 2026, os mesmos não justificam a 
falta de resposta entre maio de 2025 e o final 
desse ano, nem tão pouco a invocada 
impossibilidade de deslocação à obra entre 
novembro de 2025 e fevereiro de 2026.  
 

V. Efetivamente, não se verificando uma 
impossibilidade de execução da obra nesse 
período, a qual continuou a laborar, sem que 
tenha tido lugar qualquer suspensão da 
respetiva execução, não se vislumbram razões 
para que a assistência técnica não 
continuasse a ser prestada. 
 

W. Mais, tendo sido estabelecido um prazo 
expresso para a entrega dos elementos, após 
um longo período de mora, o Cocontratante 
nem tão pouco informou os serviços do 
Município da alegada “impossibilidade” por 
motivos climatéricos, apenas reagindo quando 
notificado do projeto de resolução 
sancionatória. 
 

X. Por fim, pretende o Cocontratante refutar a 
existência de recusa na prestação da 
assistência técnica, mas antes de 
“divergências interpretativas” quanto ao 

conteúdo e alcance das obrigações 
contratuais nesta sede. 
 

Y. Sucede que tais divergências levaram o 
Cocontratante, mesmo depois de alertado 
para tal, se recusar a cumprir com obrigações 
contratuais, não sendo possível qualificar de 
outra forma a falta reiterada de resposta em 
vários temas da sua exclusiva 
responsabilidade. 
 

Z. No que se refere aos fundamentos jurídicos 
invocados na pronúncia, assentam 
essencialmente na alegada não verificação 
dos pressupostos para a resolução 
sancionatória do contrato, porquanto teria 
inexistido incumprimento contratual; nenhuma 
falta teria sido por prazo superior a 30 dias; 
circunstâncias de força maior teriam impedido 
a realização do levantamento dos muros e os 
factos não seriam imputáveis ao Cocontratante 
na sequência da alteração do modelo 
contratual. 
 

AA. Ao invés e conforme resulta do supra 
exposto, dos factos não contestados pelo 
Cocontratante resulta a verificação de um 
longo período de mora o qual, após novo e 
injustificado incumprimento do prazo 
concedido nos termos do artigo 325.º, n.º 1 
do CCP, se converteu em incumprimento 
definitivo do contrato, nos termos das 
disposições conjugadas do artigo 325.º, n.º 2 
e artigo 333.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
CCP. 
 

BB. Acresce que, à luz do carácter reiterado do 
incumprimento e do seu impacto na 
execução da empreitada, o Município 
ponderou a solução que melhor protegesse o 
interesse público que lhe cabe prosseguir, na 
implementação da sua Estratégia Local de 
Habitação e na melhor gestão dos fundos 
europeus a que acedeu para o efeito, 
fundamentando de forma plena o recurso à 
resolução sancionatória do contrato 
enquanto medida de ultima ratio. 

CC. Por fim, alega o Cocontratante que a Portaria 
n.º 255/2023, de 7 de agosto não é aplicável 
ao caso em apreço, tendo em conta a data 
da decisão de contratar do contrato em 
apreço. 
 

DD. Efetivamente, o contrato rege-se pela 
Portaria n.º 701-H/2008, de 29 de julho, que 
veio a ser revogada posteriormente pela 
Portaria n.º 255/2023 acima mencionada. 
 

EE. Sucede, porém, que a redação do artigo 9.º, 
n.º 3 da Portaria n.º 701-H/2008, de 29 de 
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julho, atinente à assistência técnica, 
manteve-se idêntica na nova Portaria n.º 
255/2023, de 7 de agosto, pelo que o lapso 
na identificação da Portaria aplicável em 
nada contende com qualquer aspeto do 
projeto de decisão, sendo passível de 
retificação na decisão final sem impacto nos 
fundamentos invocados nem no exercício do 
direito de audiência prévia.  
 

FF. Efetivamente, mantém-se de forma 
absolutamente equivalente, à luz do disposto 
no artigo 9.º, n.º 3 da Portaria n.º 701-
H/2008, de 29 de julho, a clara obrigação do 
projetista dar resposta a pedidos de 
esclarecimentos, quer advenham de 
ambiguidades, quer de omissões, enquanto 
conteúdo essencial do seu dever de 
assistência técnica. 
 

GG. Em suma, o Cocontratante não aduziu, em 
sede de audiência prévia, factos que afastem 
ou diminuam a respetiva culpa ou o receio na 
continuação do incumprimento. Pelo 
contrário, reiterou uma interpretação da 
assistência técnica sem qualquer adesão ao 
quadro legal aplicável, que mais não faz do 
que confirmar a ponderação que sustentou o 
projeto de decisão, no sentido de que 
apenas a resolução sancionatória do 
contrato garante o interesse público que 
cabe ao Município prosseguir. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, (ao abrigo do 
disposto da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na redação vigente conjugada com os artigos 
325.º e 333.º, n.º 2 e n.º 3 do CCP - DL n.º 
18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação 
vigente): 
 
I. Aprovar a resolução sancionatória do contrato, 

por incumprimento definitivo do mesmo, nos 
termos das disposições conjugadas do artigo 
325.º, n.º 2 e do artigo 333.º, n.º 1, alínea a), 
ambos do CCP; 
 

II. Notificar o Cocontratante da presente decisão. 
  
Loures, 30 de abril de 2026 
 

O Vereador 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
(O Senhor Vereador Bruno Nunes não 
participou na votação)  

PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  229999//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  AAOO  AALLVVAARRÁÁ  
DDEE  LLOOTTEEAAMMEENNTTOO  NNºº  0099//11999988,,  BBAAIIRRRROO  SSEERRRROO  
DDOO  PPIICCÃÃOO,,  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  DDAA  TTAALLHHAA,,  UUNNIIÃÃOO  
DDAASS  FFRREEGGUUEESSIIAASS  DDEE  SSAANNTTAA  IIRRIIAA  DDEE  AAZZÓÓIIAA,,  
SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  DDAA  TTAALLHHAA  EE  BBOOBBAABBEELLAA  ((PPRROOCC..ºº  
NNºº  8811..228811//UURRBB__LL__LL//22002255  ––  FFRRAANNCCLLIIMM  DDEE  
AALLBBUUQQUUEERRQQUUEE  BBAATTIISSTTAA)),,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  
SSRR..  VVEERREEAADDOORR  NNUUNNOO  DDIIAASS  
  
Considerando que: 
 
A. Franclim de Albuquerque Batista, requereu 

alteração ao Alvará de Licença de Loteamento 
n.º 09/1998, Bairro Serro Picão, São João da 
Talha, na União das Freguesias de Santa Iria 
de Azóia, São João da Talha e Bobadela; 
 

B. A reformulação proposta, incide sobre o lote 
n.º 16, sito na Rua da Associação, n.º 23, 
Bairro Serro Picão e pretende a alteração da 
área de comércio, para habitação, alterando o 
número de fogos de 1 para 2, mantendo-se os 
demais parâmetros urbanísticos; 
 

C. Atendendo que a proposta apresenta um 
aumento do n.º de fogos, com mais 1 fogo, é 
devido o valor de 50 m2/fogo, para área a 
ceder para o domínio municipal para espaços 
verdes e equipamentos de utilização coletiva, 
nos termos do n.º 4, do artigo 188.º do 
RPDMLoures; 
 

D. Considerando a alteração proposta, deverá 
ser previsto para o lote em causa, de acordo 
com o artigo 37.º do RMEU, nos termos do 
estabelecido no n.º 4, do artigo 83.º do 
mesmo, mais 1 lugar no interior do lote e 0 
lugares públicos, que de acordo com a MDJ, 
será contemplado; 
 

E. A pretensão conforma-se com o disposto no 
PDM vigente. Não se detetando 
incumprimento das demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis nomeadamente o 
RGEU e o RMEU; 
 

F. Realizada a consulta aos proprietários dos 
demais lotes do alvará por via de edital, nos 
termos e para os efeitos do disposto n.º 3, do 
art.º 27.º do RJUE, em conjugação com o 
disposto no art.º 65.º do RMEU, não se 
registou qualquer oposição, reclamação ou 
sugestão;  
 

G. Realizada a consulta à União das Freguesias 
de Santa Iria de Azóia, São João da Talha e 
Bobadela, foi rececionado parecer favorável 
(E/112025/2025); 
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H. Pelo teor da informação dos serviços 
municipais e respetivos despachos superiores 
- E/8079/2026 (Informação n.º 
016/DGRU/DGU/GS/26), é proposto aceitar a 
alteração ao Alvará de Licença de Loteamento 
n.º 09/1998, Bairro Serro Picão, São João da 
Talha, na União das Freguesias de Santa Iria 
de Azóia, São João da Talha e Bobadela. 

   
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, (ao abrigo das 
disposições conjugadas do disposto no n.º 1 do 
artigo 5.º e no n.º 1 do artigo 23.º do RJUE - 
Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, 
estabelecido pelo Decreto–Lei n.º 555/99, de 16 
de dezembro, na redação vigente): 
 
Aprovar a alteração ao Alvará de Licença de 
Loteamento n.º 09/1998, Bairro Serro Picão, São 
João da Talha, na União das Freguesias de Santa 
Iria de Azóia, São João da Talha e Bobadela, 
conforme pretensão instruída no processo 
81281/URB_L_L/2025, em nome de A. Franclim 
de Albuquerque Batista, nos termos expressos na 
presente proposta. 
  
Loures, 30 de abril de 2026 
 

O Vereador 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
(O Senhor Vereador Bruno Nunes não 
participou na votação)  
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  330000//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  AAOO  AALLVVAARRÁÁ  
DDEE  LLOOTTEEAAMMEENNTTOO  NNºº  0011//22000044,,  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  DDAA  
TTAALLHHAA,,  UUNNIIÃÃOO  DDAASS  FFRREEGGUUEESSIIAASS  DDEE  SSAANNTTAA  
IIRRIIAA  DDEE  AAZZÓÓIIAA,,  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  DDAA  TTAALLHHAA  EE  
BBOOBBAABBEELLAA  ((PPRROOCC..ºº  NNºº  8822..000066//UURRBB//LL//LL//22002255  ––  
LLOOVVEELLYY  QQUUAADDRRAANNTT  ––  SSIICC  IIMMOOBBIILLIIÁÁRRIIAA  
FFEECCHHAADDAA,,  SS..AA..)),,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  
VVEERREEAADDOORR  NNUUNNOO  DDIIAASS  
  
Considerando que: 
 
A. LOVELY QUADRANT - SIC IMOBILIÁRIA 

FECHADA, S.A., requereu a 3.ª alteração ao 
alvará de loteamento n.º 01/2004 - Rua 
Deputado Pedro Botelho Neves, 19 – São 
João da Talha na União das Freguesias de 
Santa Iria de Azóia, São João da Talha e 
Bobadela; 
 

B. A presente proposta, pretende a reformulação 
dos lotes 1, 2, 4 e 5 e consequentemente, a 
alteração dos parâmetros urbanísticos totais;  
 

C. No que respeita ao lote n.º 1, é proposto, 
manter-se as áreas de implantação e 
construção aprovadas, a construção de um 
piso abaixo da cota de soleira e dois acima, 
resultando num aumento de fogos (+7) e um 
aumento de onze vagas de estacionamento 
automóvel; 
 

D. Relativamente ao lote 2, é proposto a 
manutenção das áreas, com exceção de uma 
pequena diferença (-0,60 m2) na área total de 
implantação, pretendendo-se a anulação do 
uso compatível e a concentração do potencial 
construtivo para uso habitacional, visando a 
construção de um piso abaixo da cota de 
soleira e dois acima, resultando num aumento 
de fogos (+12) e um aumento de dezoito 
vagas de estacionamento automóvel;   
 

E. No lote n.º 4, é proposto, manter-se as áreas 
de implantação e construção aprovadas, a 
construção de um piso abaixo da cota de 
soleira e dois acima, resultando num aumento 
de fogos (+6) e um aumento de dez vagas de 
estacionamento automóvel; 
 

F. Por último, no que respeita ao lote 5, é 
proposto a manutenção das áreas, 
pretendendo-se a anulação do uso compatível 
e a concentração do potencial construtivo para 
uso habitacional, visando a construção de um 
piso abaixo da cota de soleira e dois acima, 
resultando num aumento de fogos (+8) e um 
aumento de dez vagas de estacionamento 
automóvel;   
 

G. A pretensão conforma-se com o disposto no 
PDM vigente. Não se detetando 
incumprimento das demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis, nomeadamente o 
RGEU e o RMEU; 
 

H. Realizada a consulta pública bem como aos 
proprietários dos demais lotes do alvará por 
via de edital, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2, do art.º 22.º do RJUE, em 
conjugação com o disposto no art.º 64.º, do 
RMEU, e n.º 3, do art.º 27.º do RJUE, em 
conjugação com o disposto no art.º 65.º do 
RMEU, não se registou qualquer oposição, 
reclamação ou sugestão; 

I. Realizada a consulta à União das Freguesias 
de Santa Iria de Azóia, São João da Talha e 
Bobadela, foi rececionado parecer favorável 
(E/165616/2025); 
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J. Pelo teor da informação dos serviços 
municipais e respetivos despachos superiores 
E/52255/2026 (Informação n.º 
03/DGRU/UATU/MSM), é proposto aceitar a 
3.ª alteração ao alvará de loteamento n.º 
01/2004 - Rua Deputado Pedro Botelho 
Neves, 19 – São João da Talha na União das 
Freguesias de Santa Iria de Azóia, São João 
da Talha e Bobadela. 
   

Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, (ao abrigo das 
disposições conjugadas do disposto no n.º 1 do 
artigo 5.º e no n.º 1 do artigo 23.º do RJUE - 
Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, 
estabelecido pelo Decreto–Lei n.º 555/99, de 16 
de dezembro, na redação vigente): 
 
Aprovar a 3.ª alteração ao alvará de loteamento 
n.º 01/2004 - Rua Deputado Pedro Botelho 
Neves, 19 – São João da Talha na União das 
Freguesias de Santa Iria de Azóia, São João da 
Talha e Bobadela, conforme pretensão instruída 
no processo 82006/URB_L_L/2025, em nome de 
LOVELY QUADRANT - SIC IMOBILIÁRIA 
FECHADA, S.A. nos termos expressos na 
presente proposta. 
  
Loures, 30 de abril de 2026 
 

O Vereador 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
(O Senhor Vereador Bruno Nunes não 
participou na votação)  
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  330011//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  AAOO  AALLVVAARRÁÁ  
DDEE  LLOOTTEEAAMMEENNTTOO  NNºº  0033//22001199  EE  RREESSPPEETTIIVVAA  
DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  DDEE  RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO,,  RREELLAATTIIVVOO  
ÀÀ  QQUUIINNTTAA  DDAA  BBAANNDDEEIIRRAA  EE  QQUUIINNTTAA  
PPEEQQUUEENNAA,,  EEMM  SSÃÃOO  JJUULLIIÃÃOO  DDOO  TTOOJJAALL,,  
UUNNIIÃÃOO  DDAASS  FFRREEGGUUEESSIIAASS  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÃÃOO  
EE  SSÃÃOO  JJUULLIIÃÃOO  DDOO  TTOOJJAALL  ((PPRROOCC..ºº  NN..ºº  
6644..008877//UURRBB//LLAA//LL//NN//22001188  ––  MMAANNUUEELL  DDOOSS  
SSAANNTTOOSS  BBAARRRREEIIRRAA  EE  OOUUTTRROOSS)),,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  
PPEELLOO  SSRR..  VVEERREEAADDOORR  NNUUNNOO  DDIIAASS  
  
Considerando que: 
 
A. Manuel dos Santos Barreira e Outros, 

requereu alteração ao Alvará de Loteamento 
n.º 03/2019, de 19 de julho e respetiva 
Declaração de Retificação emitida a 
06/08/2019, relativo à Quinta da Bandeira e 

Quinta Pequena, em São Julião do Tojal, na 
União das Freguesias de Santo Antão e São 
Julião do Tojal; 
 

B. As alterações propostas (peças desenhadas a 
fls. 2081-2097 e 2203-2212 corrigidas a fls. 
2295-2309), decorrem de uma análise aos 
trabalhos efetuados na primeira fase de obras 
de urbanização, tendo sido verificados erros 
na implantação dos muros dos lotes. 
Implicando tal situação, um acerto no desenho 
das vias e dos lotes; 
 

C. É proposta uma ampliação da área dos lotes 
em 1.044,40m2, um aumento da área de 
implantação em 11.279,60m2 e 
consequentemente, do índice de ocupação. 
Em contrapartida, verifica-se uma redução da 
área de logradouros e da área permeável em 
10.235,20m2, resultando numa diminuição do 
índice de permeabilidade de 0,79 para 0,71; 
 

D. Foi ainda proposta a redução de trinta e oito 
lugares de estacionamento na via pública e a 
redução de 1.044,15m2 na área a integrar no 
domínio público municipal para arruamentos 
viários e pedonais; 
 

E. A pretensão conforma-se com o disposto no 
PDM vigente. Não se detetando 
incumprimento das demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis nomeadamente o 
RGEU e o RMEU; 
 

F. A alteração não implica maior exigência a nível 
de cedências para espaços verdes e 
equipamentos de utilização coletiva face ao 
preexistente, de acordo com o Anexo V do 
Regulamento do PDM, uma vez que não é 
proposto um acréscimo do número de fogos 
no loteamento; 
 

G. Realizada a consulta aos proprietários, nos 
termos do n.º 3, do artigo 27.º do RJUE, sob a 
forma de edital, de acordo com o n.º 6, do art.º 
65.º do RMEU de Loures em vigor e de 
discussão pública, nos termos do n.º 2, do 
mesmo artigo e nos artigos 63.º e 64.º do 
RMEU, não foram registadas quaisquer 
reclamações, apenas uma 
sugestão/observação à qual foi dada resposta 
na informação n.º 66/2026/DGRU/DGU/MB (fl. 
2716); 
 

H. Realizada a consulta à União das Freguesias 
de Santo Antão e São Julião do Tojal, esta 
emitiu parecer favorável (fl. 2128); 

I. Pelo teor das informações dos serviços 
municipais e respetivos despachos superiores 
67/2026/DGRU/DGU/MB (fls. 2717 a 2719) é 
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proposto aceitar a alteração ao Alvará de 
Loteamento n.º 03/2019, de 19 de julho e 
respetiva Declaração de Retificação emitida a 
06/08/2019, relativo à Quinta da Bandeira e 
Quinta Pequena, em São Julião do Tojal, na 
União das Freguesias de Santo Antão e São 
Julião do Tojal. 

   
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, (ao abrigo das 
disposições conjugadas do disposto no n.º 1 do 
artigo 5.º e no n.º 1 do artigo 23.º do RJUE - 
Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, 
estabelecido pelo Decreto–Lei n.º 555/99, de 16 
de dezembro, na redação vigente): 
 
Aprovar a alteração ao Alvará de Loteamento n.º 
03/2019, de 19 de julho e respetiva Declaração 
de Retificação emitida a 06/08/2019, relativo à 
Quinta da Bandeira e Quinta Pequena, em São 
Julião do Tojal, na União das Freguesias de 
Santo Antão e São Julião do Tojal, conforme 
pretensão instruída no processo 
64.087/LA/L/N/2018, em nome de Manuel dos 
Santos Barreira e Outros, nos termos expressos 
na presente proposta. 
  
Loures, 23 de abril de 2026 
 

O Vereador 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
(O Senhor Vereador Bruno Nunes não 
participou na votação)  
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  330022//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR::  --  AASS  AALLTTEERRAAÇÇÕÕEESS  AAOO  
PPRROOJJEETTOO  DDEE  RREECCOONNVVEERRSSÃÃOO,,  NNAA  
MMOODDAALLIIDDAADDEE  DDEE  OOPPEERRAAÇÇÃÃOO  DDEE  
LLOOTTEEAAMMEENNTTOO;;  --  OOSS  PPRROOJJEETTOOSS  DDEE  
IINNFFRRAAEESSTTRRUUTTUURRAASS;;  --  OO  VVAALLOORR  DDAASS  TTAAXXAASS;;  
--  AA  FFIIXXAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRRAAZZOO  PPAARRAA  AA  
CCOONNCCLLUUSSÃÃOO  DDAASS  OOBBRRAASS  DDEE  
UURRBBAANNIIZZAAÇÇÃÃOO;;  --  OO  VVAALLOORR  DDAA  CCAAUUÇÇÃÃOO;;  --  AA  
EEMMIISSSSÃÃOO  DDOO  AALLVVAARRÁÁ  DDEE  LLIICCEENNÇÇAA  DDEE  
LLOOTTEEAAMMEENNTTOO  EE  RREESSPPEETTIIVVAASS  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS;;  
RREEFFEERREENNTTEE  AAOO  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  DDEE  
RREECCOONNVVEERRSSÃÃOO  UURRBBAANNÍÍSSTTIICCAA  DDAA  ÁÁRREEAA  
UURRBBAANNAA  DDEE  GGÉÉNNEESSEE  IILLEEGGAALL  DDOO  BBAAIIRRRROO  
DDAASS  FFOONNTTEESS,,  EEMM  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  DDAA  TTAALLHHAA,,  
UUNNIIÃÃOO  DDAASS  FFRREEGGUUEESSIIAASS  DDEE  SSAANNTTAA  IIRRIIAA  DDEE  
AAZZÓÓIIAA,,  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  DDAA  TTAALLHHAA  EE  BBOOBBAADDEELLAA  
((PPRROOCC..ºº  NN..ºº  3300..881111//LL//OORR)),,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  
SSRR..  VVEERREEAADDOORR  NNUUNNOO  DDIIAASS  
 

Considerando: 
 
A. A AUGI denominada Bairro das Fontes, sita 

em S. João da Talha, concelho de Loures, foi 
declarada/delimitada como tal, nos termos e 
para os efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 
1.º, da Lei n.º 91/95, pela Câmara Municipal 
de Loures, na 10.ª Reunião Ordinária de 
Câmara, de 06.03.1996, onde foi aprovada a 
Carta de Delimitação das Áreas Urbanas de 
Génese Ilegal do Concelho e foi, também, 
deliberado que os processos de reconversão 
urbanística de AUGI, se processariam, em 
regra, por iniciativa particular, organizados sob 
a forma de operação de loteamento; 
 

B. O bairro/AUGI insere-se na malha urbana de 
génese ilegal, consolidada e de cariz 
predominantemente habitacional, 
confrontando os seus limites com os bairros 
Alto dos Pinheiros, Mariana Gaitas e Vale 
Figueira, e o respetivo procedimento de 
reconversão urbanística é tramitado através do 
processo administrativo n.º 30.811/L/OR; 
 

C. O pedido de licenciamento da operação de 
loteamento em apreço foi formalizado a 11-07-
1997, tendo sido submetido à Câmara 
Municipal, que, em reunião de Câmara de 08-
04-1998, deliberou a aprovação por 
unanimidade do projeto de 
loteamento/reconversão, projetos de 
infraestruturas, emissão do alvará de licença 
de loteamento e cálculo da caução. Contudo, 
o alvará de licença de loteamento não foi 
levantado no prazo legal; 
 

D. Posteriormente foi objeto de deliberação na 
22.ª Reunião Ordinária de Câmara, de 
26/09/2018, através da proposta n.º 419/2018, 
nos termos do disposto no artigo 24.º da Lei 
91/95, no âmbito da qual foi aprovada, por 
unanimidade, o projeto de reconversão na 
modalidade de operação de loteamento e 
respetivas condições, assim como as 
condições de apresentação dos projetos de 
infraestruturas urbanísticas e da execução das 
respetivas obras, bem como as condições do 
licenciamento condicionado de operações 
urbanísticas/obras particulares, tendo sido 
previamente sujeito a consulta pública, nos 
termos do disposto no n.º 7, do artigo 24.º da 
Lei 91/95, no âmbito da qual não houve 
reclamações; 
 

E. O loteamento é constituído por um total de 150 
lotes, 240 fogos e 21 unidades não 
habitacionais, das quais 19 são mistas de 
habitação e atividade económica, com os 
seguintes parâmetros; 
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F. A titularidade dos prédios objeto de 
loteamento encontra-se caracterizada e 
comprovada, conforme certidões de teor das 
descrições e inscrições em vigor, bem como 
quadro de cadastro e lista de proprietários e 
titulares inscritos, constantes de fls. 4025 a 
4120; 
 

G. Assim, atento o referido na informação técnica 
n.º 24/DGRU/DRU/CT/FV/2026 de 21/04/2026 
(Fls. 4407 a 4419 do PROC.º N.º 
30.811/L/OR), e no despacho da Sra. Chefe 
de Divisão de Reconversão Urbanística, que 
sobre ela recaiu, quanto ao facto de estarem 
reunidas condições para se decidir sobre a 
emissão do alvará de licença de loteamento. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, nos termos 
conjugados do disposto nos artigos 24.º, 25.º, 
26.º, 27.º e 29.º da Lei 91/95, subsidiariamente 
pelas disposições do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na redação em vigor, e ainda 
nas condições da informação dos serviços n.º 
24/DGRU/DRU/CT/FV/2026, de 20/04/2026, e do 
despacho da Chefe de Divisão de Reconversão 
Urbanística, relativamente aos seguintes pontos: 
 
1. Aprovação das alterações ao projeto de 

reconversão, na modalidade de operação de 
loteamento; 
 

2. Aprovação dos projetos de 
infraestruturas/validação dos pareceres sobre 
o estado das obras; 
 

3. Aprovação do valor das taxas urbanísticas 
devidas pela emissão da licença de 
loteamento, pela realização, manutenção e 
reforço das infraestruturas e pela 
compensação por falta de área de cedência; 
 

4. Fixação do prazo para a conclusão das obras 
de urbanização; 
 

5. Aprovação do valor da caução a prestar para 
garantia de boa execução das obras de 
urbanização; 
 

6. Aprovação da emissão da licença de operação 
de loteamento e respetivas condições. 

  
Loures, 22 de abril de 2026 
 

O Vereador 
 

(…) 
 

 

(Aprovada por unanimidade) 
(O Senhor Vereador Bruno Nunes não 
participou na votação)  
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  330033//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  MMIINNUUTTAA  DDEE  AACCOORRDDOO  DDEE  
PPAARRCCEERRIIAA  AA  CCEELLEEBBRRAARR  EENNTTRREE  OO  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS  EE  OO  
LLOOUURREESSHHOOPPPPIINNGG,,  NNOO  ÂÂMMBBIITTOO  DDOO  FFEESSTTIIVVAALL  
DDOO  CCAARRAACCOOLL  SSAALLOOIIOO  22002266,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  
PPEELLOO  SSRR..  VVEERREEAADDOORR  AANNDDRRÉÉ  AANNTTUUNNEESS  
  
Considerando que: 
 
A. A promoção e o apoio a atividades recreativas 

e culturais de interesse municipal são 
competências das autarquias na prossecução 
dos interesses próprios, comuns e específicos 
das respetivas populações (artigo 2.º e n.º 2 do 
artigo 23.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, na sua atual redação); 
 

B. As autarquias desempenham um papel 
fundamental no desenvolvimento e organização 
de eventos culturais, recreativos e relacionados 
com a atividade económica de interesse 
municipal devendo, para tal, conjugar esforços 
com várias entidades públicas e privadas, nos 
termos das alíneas o), u) e ff) do n.° 1 do artigo 
33.º do Anexo I da Lei n.° 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação; 
 

C. O Município de Loures distingue-se pelo 
desenvolvimento de eventos culturais, 
recreativos e gastronómicos de especial 
relevância, não só para o concelho e a sua 
população, como de impacto a nível nacional e 
internacional, como é o caso característico do 
Festival do Caracol Saloio (FCS); 
 

D. Este evento é dinamizado anualmente pela 
Câmara Municipal de Loures, através da 
Divisão de Turismo, com o objetivo de oferecer 
aos visitantes um leque variado de pratos 
confecionados com caracol, complementado 
com a oferta de street food e de artesanato nas 
suas diversas vertentes, bem como de produtos 
regionais; 
 

E. O LoureShopping demonstrou interesse em 
voltar a acolher o evento no seu Parque Verde, 
tendo o Município de Loures, no âmbito de 
desenvolvimento de políticas de parceria com 
entidades privadas, e após realização e análise 
das edições de 2022 a 2025, concluído que o 
local é o que melhor reúne as condições 
técnicas, logísticas, de acessibilidade e de 
qualificação do mesmo; 
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Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo e nos 
termos do disposto pelas alíneas o), u) e ff) do n.º 1 
do artigo 33.º e pelo n.º 3 do artigo 35.º, todos do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
aprovar a minuta do Acordo de Parceira a celebrar 
entre o Município de Loures e o LoureShopping, 
com vista à realização do evento "Festival do 
Caracol Saloio", nos termos constantes da minuta 
em anexo à presente proposta. 
  
Loures, 29 de abril de 2026 
 

O Vereador 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
(O Senhor Vereador Bruno Nunes não 
participou na votação)  
 
NOTA DA REDAÇÃO: A Minuta do Acordo de 
Parceria a celebrar entre o Município de Loures e 
a LoureShopping – Centro Comercial – SIC 
Imobiliária Fechada, S.A., está disponibilizada em 
Anexo nas páginas finais da presente edição. 
 
 
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  330044//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR::  --  OO  RREELLAATTÓÓRRIIOO  FFIINNAALL  EE  
IINNEERREENNTTEE  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO;;  --  OO  PPRROOJJEETTOO  DDEE  
MMIINNUUTTAA  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO;;  RREEFFEERREENNTTEE  AAOO  
PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  PPAARRAA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  
SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  VVIIGGIILLÂÂNNCCIIAA  EE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  
HHUUMMAANNAA,,  AAOO  AABBRRIIGGOO  DDOO  AACCOORRDDOO  QQUUAADDRROO  
AAQQ--VVSS--22002222  DDAA  EENNTTIIDDAADDEE  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  
PPAARRTTIILLHHAADDOOSS  DDAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  
PPÚÚBBLLIICCAA,,  II..PP..  ((EESSPPAAPP)),,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  
VVEERREEAADDOORR  AANNDDRRÉÉ  AANNTTUUNNEESS  
  
Considerando: 
 
A. Que na sequência da aprovação pela Câmara 

Municipal de Loures, da proposta de 
deliberação n.º 140/2026, na 8.ª Reunião 
Ordinária, datada de 12 de março de 2026, foi 
lançado o procedimento do tipo Consulta 
Prévia, o qual foi desenvolvido sob o n.º de 
processo 29/DCP/2026, com vista à “Aquisição 
de Serviços de Vigilância e Segurança”, 
aquisição essa a efetuar nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 259.º do Código 
dos Contratos Públicos (CCP), na sua versão 
atual, ao abrigo do Acordo Quadro para 
prestação de serviços de vigilância e 
segurança, identificado como AQ-VS-2022, 
promovido pela Entidade de Serviços 

Partilhados da Administração Pública, I.P. 
(ESPAP); 
 

B. Que, tendo decorrido o prazo para a 
apresentação de propostas, o júri do 
procedimento elaborou o Relatório Preliminar 
com análise, avaliação e ordenação das 
propostas apresentadas pelos concorrentes, 
tendo-o submetido a audiência prévia com 
concessão de prazo que também já decorreu, 
não tendo sido apresentadas quaisquer 
observações ou pronúncias por parte dos 
concorrentes; 
 

C. Que, entretanto, o júri elaborou o Relatório 
Final, que se anexa, e que cabe submeter à 
Câmara Municipal de Loures com vista à 
aprovação do mesmo; 
 

D. Que, adjudicadas que sejam as propostas da 
concorrente Ronsegur - Rondas e Segurança, 
S.A., ambas as propostas ordenadas em 
primeiro lugar, quer no Lote 1, quer no Lote 2, 
se mostra necessária a aprovação, por parte 
da Câmara Municipal de Loures, do respetivo 
projeto de minuta que integra e agrega o 
conteúdo respeitante aos contratos que 
decorrem do Lote 1 e do Lote 2, projeto de 
minuta esse que se anexa. 

 
Tenho a honra de propor:  
 
Que a Câmara Municipal delibere, nos termos do 
disposto na alínea dd), do número 1, do artigo 
33.º, do anexo I, da Lei 75/2013 de 12/09 e nos 
artigos 73.º, 76.º, 98.º, todos do Código dos 
Contratos Públicos (na sua versão atualizada), 
aprovar:  
 
1- O Relatório Final referente ao procedimento 

do tipo Consulta Prévia, o qual foi 
desenvolvido sob o n.º de processo 
29/DCP/2026, com vista à celebração de 
contrato de “Aquisição de Serviços de 
Vigilância e Segurança”; 
 

2- A inerente adjudicação da proposta 
apresentada pela Ronsegur - Rondas e 
Segurança, S.A., para o Lote 1, pelo preço 
global de €4.214.518,73 (quatro milhões, 
duzentos e catorze mil, quinhentos e dezoito 
euros e setenta e três cêntimos), ao qual 
acresce o IVA à taxa legalmente devida, bem 
como a adjudicação da proposta apresentada 
pela Ronsegur - Rondas e Segurança, S.A., 
para o Lote 2, pelo preço global de 
€2.890.349,66 (dois milhões, oitocentos e 
noventa mil, trezentos e quarenta e nove 
euros e sessenta e seis cêntimos), ao qual 
acresce o IVA à taxa legalmente devida. 
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3- O projeto de minuta do contrato a celebrar 

entre o Município de Loures e a Ronsegur - 
Rondas e Segurança, S.A., que integra e 
agrega o conteúdo respeitante aos contratos 
que decorrem do Lote 1 e do Lote 2 do 
procedimento. 

 
(…) 
  
Loures, 29 de abril de 2026 
 

O Vereador da Câmara Municipal 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
 
NOTA DA REDAÇÃO: O Projeto de Minuta do 
Contrato a celebrar entre o Município de Loures e 
a Ronsegur – Rondas e Segurança, S.A., está 
disponibilizado em Anexo nas páginas finais da 
presente edição. 
 
 
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  330055//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR::  --  OO  IINNÍÍCCIIOO,,  TTIIPPOO  EE  PPEEÇÇAASS  
DDOO  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO;;  --  AA  NNOOMMEEAAÇÇÃÃOO  DDOO  
JJÚÚRRII  EE  DDOO  GGEESSTTOORR  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO;;  
RREELLAATTIIVVOO  AAOO  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO  PPAARRAA  
AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  
EESSCCOOLLAARR  PPAARRAA  OO  AANNOO  LLEETTIIVVOO  DDEE  
22002266//22002277,,  CCOOMM  IINNCCLLUUSSÃÃOO  DDEE  VVIIGGIILLAANNTTEESS,,  
SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  VVEERREEAADDOORR  AANNTTÓÓNNIIOO  
MMAARRCCEELLIINNOO  
  
Considerando que: 
 
A. Através da Informação n.º 249/DE-DASE/LM, 

de 13 de abril de 2026, com o registo Webdoc 
E/63581/2026, provinda do Departamento de 
Educação, Divisão de Ação Social Escolar, 
com a concordância do Exmo. Sr. Presidente 
da Câmara Municipal de Loures, Ricardo 
Leão, datada de 21 de abril de 2026 e pelas 
razões constantes dessa mesma informação, 
foi manifestada a necessidade de instrução e 
lançamento de um procedimento, com vista à 
celebração de contrato de aquisição de 
serviços de transporte escolar, com inclusão 
de vigilantes, para o ano letivo 2026/2027;  
 

B. Nos termos da regra geral de escolha do 
procedimento (prevista no artigo 18.º do 
Código dos Contratos Públicos) bem como do 
valor máximo do benefício económico que 
pode ser obtido pela entidade adjudicatária 
com a execução do contrato a celebrar, 
estimado em €949.972,50 (novecentos e 

quarenta e nove mil novecentos e setenta e 
dois euros e cinquenta cêntimos), se mostra 
adequado adotar o procedimento do tipo 
concurso público, com publicação de anúncio 
no Jornal Oficial da União Europeia, tudo em 
conformidade, designadamente, com o 
previsto nos artigos 16.º n.º 1, alínea c), 17.º, 
18.º, 20.º, n.º 1, alínea a) e 474.º, n.º 3, alínea 
c), todos do Código dos Contratos Públicos, 
procedimento esse desenvolvido com 
identificação interna “Processo n.º 
788/DCP/2026”;   
 

C. O órgão competente para contratar, autorizar 
a despesa, escolher o procedimento, aprovar 
os documentos pré-contratuais (Programa do 
Concurso e Caderno de Encargos), designar o 
júri, nomear o gestor do contrato, aprovar a 
minuta de contrato, bem como para quaisquer 
outros atos inerentes ao procedimento 
aquisitivo em apreço, é a Câmara Municipal, 
em razão do dito preço estimado, tudo à luz do 
disposto, designadamente, na alínea f), n.º 1, 
do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, no artigo 18.º do Decreto-
Lei n.º 197/99, de 8 de junho, (repristinado 
pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 86/2011, de 11/04), e nos artigos 16.º, n.º 
1, alínea c), 17.º, 18.º, 20.º, n.º 1, alínea a), 
36.º, 47.º, 67.º a 69.º, 290.º-A e 474.º, n.º 3, 
alínea c), todos do Código dos Contratos 
Públicos; 
 

D. É necessário, nomeadamente, identificar os 
fundamentos aduzidos pelo serviço 
requisitante para a fixação do preço base que 
consta no caderno de encargos, fundamentar 
a não contratação por lotes, propor o júri a 
designar para o procedimento, bem como 
propor o gestor do contrato a celebrar, foi 
elaborado documento intitulado de “Proposta 
de autorização para início e tipo de 
procedimento, para nomeação de júri e 
nomeação do gestor do contrato” que se 
anexa, também para efeitos de aprovação; 
 

E. O referido montante de €949.972,50 
(novecentos e quarenta e nove mil novecentos 
e setenta e dois euros e cinquenta cêntimos), 
estimado pagar pelo Município de Loures, a 
que acrescerá o IVA à taxa legal em vigor, se 
devido, mostra-se fixado no Caderno de 
Encargos como preço base global do 
procedimento;  
 

F. respetiva despesa ocorrerá pela rubrica 
080304 02021001 2017 A 59, conforme PRC 
n.º 2271/2026, datada de 22 de abril.  

 
Tenho a honra de propor: 
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Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do 
disposto, designadamente, na alínea f), do n.º 1, 
do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, no artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de junho, (repristinado pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 
86/2011, de 11/04), e nos artigos 16.º, n.º 1, 
alínea c), 17.º, 18.º, 20.º, n.º 1, alínea a), 36.º, 
47.º, 67.º a 69.º, 290.º-A e 474.º, n.º 3, alínea c), 
todos do Código dos Contratos Públicos, aprovar: 
 
1. O programa do concurso e o caderno de 

encargos, enquanto peças do procedimento, 
que se anexam; 
 

2. O proposto no documento sob o título 
“Proposta de autorização para início e tipo de 
procedimento, para nomeação de júri e 
nomeação do gestor do contrato”, que se 
anexa; 

  
Loures, 30 de abril de 2026 
 

O Vereador 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  330066//22002266  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  EEMMIISSSSÃÃOO  DDEE  PPAARREECCEERR  
FFAAVVOORRAAVVEELL  ÀÀ  PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  
DDAA  DDEENNOOMMIINNAAÇÇÃÃOO  DDOO  NNOOVVOO  
EESSTTAABBEELLEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  EENNSSIINNOO  DDOO  
AAGGRRUUPPAAMMEENNTTOO  DDEE  EESSCCOOLLAASS  DDEE  SSAANNTTAA  
IIRRIIAA  DDEE  AAZZÓÓIIAA,,  SSUUBBSSCCRRIITTAA  PPEELLOO  SSRR..  
VVEERREEAADDOORR  AANNTTÓÓNNIIOO  MMAARRCCEELLIINNOO  
  
Considerando que: 
 
A. O Diretor do Agrupamento de Escolas de 

Santa Iria de Azóia, submeteu proposta de 
alteração da denominação do novo 
estabelecimento de ensino, resultante da 
fusão da Escola Básica Júlio Dinis e da Escola 
Básica Fernando Pessoa, propondo a 
designação de “Escola Básica da Portela da 
Azóia”; 
 

B. No âmbito do procedimento foi envolvida e 
auscultada a respetiva comunidade educativa 
tendo sido consideradas as contribuições 
recolhidas no processo de reflexão e decisão; 
 

C. As alterações às denominações das escolas, 
pretendem refletir de uma forma mais 

adequada a identidade de cada escola, 
patente no projeto educativo; 
 

D. A proposta apresentada foi apreciada e 
aprovada em reunião do Conselho Geral do 
Agrupamento de Escolas de Santa da Azóia 
em 26 de fevereiro de 2025. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do 
disposto no artigo 3º, nºs 2 e nº 5 do Decreto-Lei 
nº 387/90 de 10 de dezembro, na sua redação 
atual, concordar com a alteração da denominação 
da escola, nos moldes previstos na Informação 
n.º 26/DE/PRE (E/71059/2026), que se encontra 
em anexo e que faz parte integrante da presente 
proposta.  
  
Loures, 27 de abril de 2026 
 

O Vereador 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade) 
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 INFORMAÇÃO n.º 102 

 
de 27 de abril de 2026 

 
sobre a qual foi exarado 

despacho de concordância, 
datado de 28 de abril de 2026, 

pela Sra. Vereadora, Paula Magalhães 
 

(registo E/71814/2026) 
 

SUBSTITUIÇÃO NA AUSÊNCIA DA 
SIGNATÁRIA 

 
Considerando a ausência da signatária por motivo 
de férias, proponho que no período compreendido 
entre 29 de abril a 03 de maio a minha 
substituição seja assegurada pela Dra. Joana 
Cristina Pacheco com as competências que me 
foram delegadas através do despacho nº 
521/2025 de 06/11/2025. 
 
Em caso de concordância, mais se propõe a 
divulgação da presente informação, pela 
DAG/DMAG/Expediente.  
  
À consideração da Sra. Vereadora Paula 
Magalhães.  
   

A Chefe da Divisão de Bem-Estar Animal 
 

(a) Virgínie Ganhão 
 
 
 

 
 

 INFORMAÇÃO n.º 270/DE-DASE/PF 

de 28 de abril de 2026 
 

sobre a qual foi exarado 
despacho de concordância, 

datado de 30 de abril de 2026, 

pelo Sr. Diretor do Departamento de 
Educação, Nuno Miguel Oliveira Galhardo 

 
(registo E/73049/2026) 

 
SUBSTITUIÇÃO DO CHEFE DA DIVISÃO DE 

AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - PERÍODO DE 
FÉRIAS 

 
Considerando a ausência do signatário por motivo 
de férias, entre os dias 07 e 13 de maio, 
proponho que a minha substituição seja 
assegurada pela Técnica Superior Lúcia Carla 
Castanheira Meneses, com as competências que 
me foram subdelegadas através do Despacho nº 
548/2025 de 17 de novembro de 2025 
(E/190621/2025) do Sr. Diretor do Departamento 
de Educação Dr. Nuno Galhardo. 
 
Caso seja aprovado superiormente, proponho 
ainda o envio desta informação à 
DAG/DMAG/Expediente, para divulgação.  
  
À consideração superior.   
 

Chefe de Divisão 
 

(a) Nuno Miguel de Oliveira Galhardo 
 
 

 
 
 

 
 
   
                                                                                                                             

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COESÃO SOCIAL 

BEM-ESTAR ANIMAL 



 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 229/2026 

 

 

MINUTA 

DO 

CONTRATO-PROGRAMA 

 

ENTRE 

 

MUNICÍPIO DE LOURES 

 

E 

 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE MOSCAVIDE E 

PORTELA 

 

 

 

 

 















 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 230/2026 

 

 

MINUTA 

DO 

CONTRATO-PROGRAMA 

 

ENTRE 

 

MUNICÍPIO DE LOURES 

 

E 

 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SACAVÉM 

 

 

 

 

 















 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 231/2026 

 

 

MINUTA 

DO 

CONTRATO-PROGRAMA 

 

ENTRE 

 

MUNICÍPIO DE LOURES 

 

E 

 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE BUCELAS 

 

 

 

 

 















 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 232/2026 

 

 

MINUTA 

DO 

CONTRATO-PROGRAMA 

 

ENTRE 

 

MUNICÍPIO DE LOURES 

 

E 

 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DO ZAMBUJAL 

 

 

 

 

 















 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 233/2026 

 

 

MINUTA 

DO 

CONTRATO-PROGRAMA 

 

ENTRE 

 

MUNICÍPIO DE LOURES 

 

E 

 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE FANHÕES 

 

 

 

 

 















 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 234/2026 

 

 

MINUTA 

DO 

CONTRATO-PROGRAMA 

 

ENTRE 

 

MUNICÍPIO DE LOURES 

 

E 

 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE LOURES 

 

 

 

 

 















 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 235/2026 

 

 

MINUTA 

DO 

CONTRATO-PROGRAMA 

 

ENTRE 

 

MUNICÍPIO DE LOURES 

 

E 

 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE CAMARATE 

 

 

 

 

 















 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 280/2026 

 

 

NORMAS DE PARTICIPAÇÃO  

DO 

CONCURSO DE FOTOGRAFIA  

 

“A MOBILIDADE EM FOCO” 

 









 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 281/2026 

 

 

 

NORMAS  

DE  

PARTICIPAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 

FESTAS LOURES 2026 – STREET FOOD 



























 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 283/2026 

 

MINUTA  

DA  

QUARTA MODIFICAÇÃO OBJETIVA 

AO  

CONTRATO N.º 122/2024/CEOP 

 

ENTRE 

 

MUNICÍPIO DE LOURES 

 

E 

 

STAP – REABILITAÇÃO ESTRUTURAL, S.A. 

 

(documento anonimizado nos termos do RGPD) 

 

 

 







 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 290/2026 

 

MINUTA 

DO  

CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO  

 

ENTRE 

 

MUNICÍPIO DE LOURES 

 

E 

 

ANDDVIS - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DESPORTO PARA A DEFICIÊNCIA VISUAL 

 

(documento anonimizado nos termos do RGPD) 

 

 

 

 



























 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 303/2026 

 

MINUTA  

DO  

ACORDO DE PARCERIA 

 

ENTRE 

 

MUNICÍPIO DE LOURES 

 

E 

 

LOURESHOPPING – CENTRO COMERCIAL – SIC IMOBILIÁRIA FECHADA, S.A. 

 

 

 

 



































 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 304/2026 

 

PROJETO  

DE  

MINUTA DO CONTRATO  

 

ENTRE 

 

MUNICÍPIO DE LOURES 

 

E 

 

RONSEGUR – RONDAS E SEGURANÇA, S.A. 

 

(documento anonimizado nos termos do RGPD) 

 

 

 


























